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LEI Nº 10.576 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 

Cria mecanismos para adoção de 
medidas preventivas e de auxílio à 
mulher em situação de assédio ou 
violência a serem adotadas por bares, 
restaurantes, casas noturnas e similares. 

O PODER LEGISLATIVO aprova e eu, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º (...) 

(...) 

Art. 3° Os bares, restaurantes, casas noturnas e similares poderão contar com o 
apoio do Poder Público Municipal para oferecimento de treinamento para seus funcionários, 
através da Secretaria Municipal de Políticas Para Mulheres, Guarda Civil Metropolitana – 
Programa Mulher Mais Segura e demais órgãos de apoio e defesa da mulher, bem como 
estabelecer parcerias com a sociedade civil organizada, associações e Organizações Não 
Governamentais – ONGs que trabalhem a temática. 

(...) 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos 14 dias do mês de maio de 2021. 

Ver. ROMÁRIO POLICARPO 
Presidente 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.981, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, RESOLVE 

nomear TULIO FONSECA DIAS, CPF nº 885.894.711-87, para exercer o cargo, em 

comissão, de Assessor Especial Técnico II, símbolo AET-2, com lotação na Secretaria 

Municipal de Governo, a partir da data da publicação, ficando condicionada a eficácia 

deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município 

de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 27 de janeiro de 2016, no prazo legal.  

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.982, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 335, de 01 de janeiro de 2021, RESOLVE 

nomear WILLIAN DE ASSUNÇÃO SILVA QUEIROZ, matrícula nº 942081, CPF nº. 

008.178.361-28, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor de Comunicação, 

símbolo CDS-5, da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, a partir da 

data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do 

disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo 

Decreto nº. 264, de 27 de janeiro de 2016, no prazo legal.  

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.983, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE tornar sem efeito o Decreto nº 2.812, de 06 de maio de 2021, que nomeou 

EVANDRO DIVINO BENEVIDES, CPF nº. 307.055.761-91, para exercer o cargo, em 

comissão, de Gerente de Cálculos e Folha de Pagamento de Benefícios Previdenciários, 

símbolo CDI-1, da Diretoria de Benefícios Previdenciários, do Instituto de Previdência 

dos Servidores do Município de Goiânia - GOIANIAPREV, ficando sem efeito o Decreto 

nº 2.977, de 18 de maio de 2021. 

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.984, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE tornar sem efeito o Decreto nº. 2.873, de 12 de maio de 2021, que exonerou 

LUCIANO NUNES MACHADO, matrícula nº. 912468-01, CPF nº. 862.167.241-34, do 

cargo, em comissão, de Diretor de Serviços, símbolo CDS-4, da Superintendência de 

Tecnologia da Informação, da Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia. 

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.985, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE alterar o Decreto nº 2.770, de 05 de maio de 2021, que nomeou ANA ROSA 

VIEIRA GOMES, CPF nº 040.539.941-36, para exercer o cargo, em comissão, de 

Assessora Especial, símbolo AE, para considerar como sendo com lotação na Secretaria 

Municipal de Planejamento Urbano e Habitação. 

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.986, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE alterar o Decreto nº 2.769, de 05 de maio de 2021, que nomeou DANIELLE 

GONÇALVES, CPF nº 017.694.691-84, para exercer o cargo, em comissão, de Assessora 

Especial, símbolo AE, para considerar como sendo com lotação na Secretaria Municipal 

de Planejamento Urbano e Habitação. 

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.987, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar BÁRBARA ROMUALDO E SILVA, matrícula nº 1441531, CPF nº 

037.041.971-57, do cargo, em comissão, de Assessora de Comunicação, símbolo CDS-5, 

da Secretaria Municipal de Mobilidade, a partir da data da publicação.  

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.988, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições RESOLVE 

exonerar JOSIANE SOUSA COUTINHO, matrícula nº 1287222, CPF nº 020.146.441-10, 

do cargo, em comissão, de Assessora de Comunicação, símbolo CDS-5, da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Economia Criativa, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº. 335, de 01 de janeiro de 2021, e considerando que já foi apresentada a 

documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica 

do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 4º, do art. 4º, do Decreto nº. 264, de 

27 de janeiro de 2016, nomeá-la para exercer o cargo, em comissão, de Assessora de 

Comunicação, símbolo CDS-5, da Secretaria Municipal de Mobilidade, a partir da data da 

publicação. 

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.989, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar MIRIANE CARNEIRO RODRIGUES GOMES, matrícula nº 

962252, CPF nº 787.838.011-20, do cargo, em comissão, de Gerente de Gestão Territorial 

e Mobilidade, símbolo CDI-1, da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e 

Habitação, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 

2021, e considerando que já foi apresentada a documentação que comprova a não 

ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos 

termos do disposto no § 4º, do art. 4º, do Decreto nº. 264, de 27 de janeiro de 2016, 

nomeá-la para exercer o cargo, em comissão, de Gerente de Geoprocessamento e 

Atualização Cadastral, símbolo CDI-1, da Diretoria de Planejamento e Gestão do Plano 

Diretor, da Superintendência de Planejamento Urbano e Gestão Sustentável, daquela 

Secretaria, tudo a partir da data da publicação. 

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.990, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar JONAS HENRIQUE LOBO GUIMARÃES, matrícula nº 327808, 

CPF nº 689.861.301-49, do cargo, em comissão, de Gerente de Fiscalização e 

Acompanhamento de Obras Habitacionais, símbolo CDI-1, da Diretoria de Habitação, 

da Superintendência de Habitação e Regularização Fundiária, da Secretaria Municipal de 

Planejamento Urbano e Habitação, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 

335, de 01 de janeiro de 2021, e considerando que já foi apresentada a documentação 

que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do 

Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 4º, do art. 4º, do Decreto nº. 264, de 

27 de janeiro de 2016, nomeá-lo para exercer o cargo, em comissão, de Gerente de 

Gestão Territorial e Mobilidade, símbolo CDI-1, da Diretoria de Planejamento e Gestão 

do Plano Diretor, da Superintendência de Planejamento Urbano e Gestão Sustentável, 

daquela Secretaria, tudo a partir da data da publicação. 

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.991, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE alterar, a partir da data da publicação, o Decreto nº 173, de 14 de janeiro de 

2021, que nomeou JOSÉ WELINTON DIAS COELHO, matrícula nº 1360183, CPF nº. 

965.754.761-04, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Especial Técnico II, 

símbolo AET-2, para considerar como sendo com lotação na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana.  

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.992, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 335, de 01 de janeiro de 2021, RESOLVE 

nomear HIAGO MIGUEL DA SILVA MONTENEGRO, CPF nº. 051.173.311-92, para 

exercer o cargo, em comissão, de Assessor Especial, símbolo AE, com lotação na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, a partir da data da 

publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto 

no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 

264, de 27 de janeiro de 2016, no prazo legal.  

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.993, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, RESOLVE 

nomear GEORGE AUGUSTO DE SOUSA E OLIVEIRA, CPF nº 021.000.011-24, para 

exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico I, símbolo AT-1, com lotação na 

Secretaria Municipal de Governo, a partir da data da publicação, ficando condicionada a 

eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do 

Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 27 de janeiro de 2016, no 

prazo legal.  

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.994, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar RENATA KRATKA, matrícula nº 391859, CPF nº 784.089.031-87, 

do cargo, em comissão, de Superintendente de Tecnologia da Informação, símbolo CDS-6,  

da Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia, tudo a partir da data da 

publicação.  

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.995, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 335, de 01 de janeiro de 2021, RESOLVE 

nomear RALPH WALDO RANGEL, CPF nº 533.195.671-87, para exercer o cargo, em 

comissão, de Superintendente de Tecnologia da Informação, símbolo CDS-6, da  

Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia, a partir da data da publicação, 

ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 

20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 

27 de janeiro de 2016, no prazo legal.  

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.996, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 335, de 01 de janeiro de 2021, RESOLVE 

nomear ADRIELE DANIELE DOS SANTOS, CPF nº 702.267.231-86, para exercer o 

cargo, em comissão, de Assessora Técnica I, símbolo AT-1, com lotação na Secretaria 

Municipal dos Esportes, a partir da data da publicação, ficando condicionada a eficácia 

deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município 

de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 27 de janeiro de 2016, no prazo legal.  

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.997, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar GODOFREDO MACHADO CARNEIRO FILHO, matrícula nº 

662496, CPF nº. 960.864.241-87, do cargo, em comissão, de Gerente de Informação do 

Uso do Solo, símbolo CDI-1, da Diretoria de Ordenamento Urbano, da Superintendência 

de Ordem Pública, da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, a partir 

da data da publicação.  

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.998, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 335, de 01 de janeiro de 2021, RESOLVE 

nomear CARITAS ROQUE RIBEIRO, matrícula nº 643866, CPF nº. 999.775.831-53, 

para exercer o cargo, em comissão, de Gerente de Informação do Uso do Solo, símbolo 

CDI-1, da Diretoria de Ordenamento Urbano, da Superintendência de Ordem Pública, da 

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, a partir da data da publicação, 

ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-

A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 27 

de janeiro de 2016, no prazo legal. 

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  2.999, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE exonerar JUSSARA BONIFÁCIO DE MORAES, matrícula nº 183512, CPF 

nº 486.212.341-49, do cargo, em comissão, de Gerente de Gestão de Processos, símbolo 

CDI-1, da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, a partir da data da 

publicação. 

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  3.000, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 335, de 01 de janeiro de 2021, RESOLVE 

nomear ANDRE OLIVEIRA BARROS, matrícula nº 475378, CPF nº. 859.546.321-20, 

para exercer o cargo, em comissão, de Gerente de Gestão de Processos, símbolo CDI-1, da 

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, a partir da data da publicação, 

ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-

A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 27 

de janeiro de 2016, no prazo legal.  

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  3.001, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, RESOLVE 

nomear ALESSANDRA ROSA DA SILVA DE SOUZA LIMA, CPF nº 576.440.551-34, 

para exercer o cargo, em comissão, de Subchefe de Relações Públicas, símbolo CDI-1, do 

Gabinete do Prefeito, com lotação na Secretaria Municipal de Governo, a partir da data da 

publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto 

no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 

264, de 27 de janeiro de 2016, no prazo legal.  

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  3.002, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 335, de 01 de janeiro de 2021, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE nomear WILSON PEREIRA DE SOUZA, CPF nº. 

705.630.261-03, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Especial, símbolo AE, 

com lotação no Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia - 

IMAS, a partir da data da publicação. 

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  3.003, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 335, de 01 de janeiro de 2021, e 

considerando a apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das 

vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo 

Decreto nº. 264, de 27 de janeiro de 2016, RESOLVE nomear MARISE AUGUSTA 

VIEIRA GUIMARÃES, CPF nº. 492.408.971-00, para exercer o cargo, em comissão, de 

Assessora Técnica I, símbolo AT-1, com lotação na Secretaria Municipal de 

Planejamento Urbano e Habitação, a partir desta data. 

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  3.004, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 335, de 01 de janeiro de 2021, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE nomear KELLEN SANDRA DE SOUZA BARRETO, CPF 

nº. 853.488.211-87, para exercer o cargo, em comissão, de Diretora da Unidade Ambiental 

e Bem-Estar Animal, da Superintendência de Gestão Ambiental e Licenciamento, da 

Agência Municipal do Meio Ambiente, a partir da data da publicação.  

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  3.005, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 335, de 01 de janeiro de 2021, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE nomear MARIA EDNA RIBEIRO, CPF nº. 040.104.743-19, 

para exercer o cargo, em comissão, de Gerente de Projetos e da Unidade Ambiental e 

Bem-Estar Animal, símbolo CDI-1, da Diretoria da Unidade Ambiental e Bem-Estar 

Animal, da Superintendência de Gestão Ambiental e Licenciamento, da Agência 

Municipal do Meio Ambiente, a partir da data da publicação. 

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  3.006, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 335, de 01 de janeiro de 2021, RESOLVE 

nomear JESSIKA THAIS CARLOS FREIRE, matrícula nº 1232843, CPF nº 

030.879.091-06, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Especial, símbolo AE, 

com lotação na Secretaria Municipal de Governo, a partir da data da publicação, ficando 

condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da 

Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 27 de 

janeiro de 2016, no prazo legal. 

Goiânia, 19  de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  3.007, DE 19 DE MAIO DE 2021

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia e com fulcro no 

art. 53, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992 – Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores e à vista do contido 

no Processo nº 8.577.561-8/2021, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica o servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação, mantido à disposição da Prefeitura Municipal de Anápolis - GO, CNPJ: 

01.067.479/0001-46, durante o exercício de 2021, onde exercerá o cargo, em comissão, 

de Gerente de Programas e Convênios, da Secretaria Municipal de Integração Social, 

com todos os direitos e vantagens de seu cargo, e sem ônus para a origem, inclusive 

quanto ao recolhimento previdenciário em favor do Instituto de Previdência dos 

Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV, conforme especificado:  

Nome: CPF: Matrícula: 
PAULO HENRIQUE SILVA 699.961.641-87 515060-03/04 
Recolhimento Previdenciário: CNPJ: 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 
- (FUNPREV) 

31.711.157/0001-59 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19  dias do  mês 
de  maio  de  2021. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia



 Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.1040 

Secretaria Municipal de Governo

PORTARIA  Nº 018,  DE  19  DE  MAIO  DE  2021

Designa servidor como Gestor 
Administrativo de Contrato e Fiscal de 
Contrato junto à empresa que especifica. 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar o servidor Jaime Olímpio de Freitas, matrícula nº 487287-

04, CPF nº 426.617.301-68, Gerente do Paço Municipal, da Secretaria Municipal de 

Governo, como Gestor Administrativo de Contrato e Fiscal de Contrato, respectivamente, 

para atender as despesas com serviços de manutenção corretiva, incluindo peças, no Chiller 

A do circuito B e no Chiller B do circuito B do sistema de ar condicionado, pela empresa 

Artek Serviços e Manutenções Ltda, inscrita no CNPJ sob o número 26.318.680/0001-80, 

Processo BEE nº 37209. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   Cumpra-se. 
   Publique-se. 

Goiânia,  aos  19  dias  do  mês  de  maio de 2021. 

 ARTHUR BERNARDES DE MIRANDA 

           Secretário Municipal de Governo 



Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

Rua 21,  n°410,  V i la  Santa Helena –  Goiânia  –  GO 
CEP:  74555‐330 ‐  Tel . :  55 62 3524‐8300 

EXTRATO DO 3º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 
155/2020  

1  -  CONTRATANTES :  MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA  e a empresa  
SMP CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI ME.  

2  -  FUNDAMENTAÇÃO :  Este Termo Aditivo decorre do constante no Processo 
BEE 21179/3/4 em atendimento ao Certificado nº 2746/2020 – GABSEC (ev. 
03), Despacho – Gerência de Análise de Obras Públicas – GERAOP/CGM nº 
462/2020 (ev. 6) e Planilhas Orçamentárias (evs. 8, 10 e 12).  

3 - OBJETO: O presente Termo refere-se a rerratificação da cláusula terceira, 
item 3.1.1 do Contrato nº 155/2020.  

4  - DO ADITAMENTO: 

ONDE SE LÊ: 

3.1.1. Os serviços custarão à CONTRATANTE R$ 17.999.139,76 (dezessete 
milhões, novecentos e noventa e nove mil, cento e trinta e nove reais e 
setenta e seis centavos) ,  que serão pagos à CONTRATADA  de acordo com 
o cronograma físico-financeiro, até o 30º dia do mês subsequente ao da
execução dos serviços, concluindo o processo próprio para a solução de 
débitos de responsabilidade da CONTRATANTE. 

LOTE BAIRRO VALOR 
01 Bairro Jardim Petrópolis R$ 8.835.630,08 (oito milhões, 

oitocentos e trinta e cinco mil, 
seiscentos e trinta reais e oito 

centavos) 
02 Bairro Residencial Nunes 

de Morais 
R$ 2.881.248,02 (dois milhões, 
oitocentos e oitenta e um mil,  

duzentos e quarenta e oito reais e 
dois centavos) 

03 

Bairro Sítio Recreio do Ipê

R$ 4.913.571,18 (quatro milhões, 
novecentos e treze mil,  quinhentos 

e setenta e um reais e dezoito 
centavos) 

04 
Bairro Loteamento Aruanã 

Park 

R$ 1.368.690,48 (um milhão, 
trezentos e sessenta e oito mil, 

seiscentos e noventa reais e 
quarenta e oito centavos)



Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

Rua 21,  n°410,  V i la  Santa Helena –  Goiânia  –  GO 
CEP:  74555‐330 ‐  Tel . :  55 62 3524‐8300 

LEIA-SE: 

3.1.1. Os serviços custarão à CONTRATANTE R$ 17.998.371,56 (dezessete 
milhões, novecentos e noventa e oito mil,  trezentos e setenta e um reais 
e cinquenta e seis centavos) ,  que serão pagos à CONTRATADA  de acordo 
com o cronograma físico-financeiro, até o 30º dia do mês subsequente ao da 
execução dos serviços, concluindo o processo próprio para a solução de 
débitos de responsabilidade da CONTRATANTE. 

LOTE BAIRRO VALOR 

01 Bairro Jardim Petrópolis 
R$ 8.835.251,97 (oito milhões, 
oitocentos e trinta e cinco mil, 

duzentos e cinquenta e um reais e 
noventa e sete centavos)

02 Bairro Residencial Nunes 
de Morais 

R$ 2.881.185,39 (dois milhões, 
oitocentos e oitenta e um mil,  cento 

e oitenta e cinco reais e trinta e 
nove centavos) 

03 
Bairro Sítio Recreio do Ipê

R$ 4.913.243,72 (quatro milhões, 
novecentos e treze mil,  duzentos e 

quarenta e três reais e setenta e dois 
centavos) 

04 Bairro Loteamento Aruanã 
Park 

R$ 1.368.690,48 (um milhão, 
trezentos e sessenta e oito mil, 

seiscentos e noventa reais e 
quarenta e oito centavos)

5  -  LOCAL E DATA  -  Goiânia, 01 de abril de 2021 .   

Engº MARCELO TORRUBIA DE OLIVEIRA 
Secretário interino – SEINFRA 



Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 
Rua 21 n° 410 Vila Santa Helena – Goiânia – GO CEP 74.555-330 
Fone: 55 62 3524.8300  

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2019 

1. CONTRATANTES:  O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA ,  com a interveniência da
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA - 
SEINFRA,  e a empresa CBMA CONSTRUÇÕES & SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA.  

2. FUNDAMENTO: Este Termo Aditivo decorre do constante no Processo nº BEE
2658/4/4/2/1/5/2/1/1/2/1/8/2, em atendimento a Justificativa Técnica  (BEE 
2658/4/4/2/1/5/2/1/1/2/1/8 - ev. 37), com amparo legal no art.  57, § 1º incs. II 
e VI, da Lei Federal 8.666/93. 

3. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo
de vigência do Contrato nº 015/2019 por mais 88 (oitenta e oito) dias.

4. ADITAMENTO:  Por este instrumento de aditamento, fica prorrogado o prazo
da vigência do Contrato nº 015/2019  por mais 88 (cento e cinquenta) dias,  
contados a partir do dia 04/05/2021.  

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/SALDO CONTRATUAL:

5.1. A referida despesa decorre por conta da Dotação Orçamentária nº.
2021.5701.15.813.0022.1480.44909200.510 fonte 223 (ev. 04, BEE 
2658/4/4/2/1/5/2/1/1/2/1/8/1. 

5.2. O saldo contratual  atual  é de R$ 802.580,20 (oitocentos e dois mil,  
quinhentos e oitenta reais e vinte centavos) (ev. 04), processo nº 
2658/4/4/2/1/5/2/1/1/2/1/8. 

6 - LOCAL E DATA  -  Goiânia, 03 de maio de 2021. 

Engº FAUSTO SARMENTO  
Secretário - SEINFRA 



   Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 
Advocacia Setorial 

Rua 21, n°410, Vila Santa Helena  – Goiânia – GO  
CEP: 74555‐330 ‐ Tel.: 55 62 3524‐8300 

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2019 

1  -  CONTRATANTES :  MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA  e a empresa CBMA 
CONSTRUÇÕES & SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI. 

2  -  OBJETO :  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo  
contratual por mais 88 (oitenta e oito) dias, conforme justificativa técnica (ev. 
24) subprocesso do BEE nº 2657/5/9/1/6/1/4.

3 - FUNDAMENTO: Este Termo Aditivo decorre do constante no Processo nº BEE 
2657/5/9/1/6/1/4/2, em atendimento a Justificativa Técnica  (BEE 
2657/5/9/1/6/1/4 - ev. 24), com amparo legal no art.  57, § 1º incs. II  e VI, da 
Lei Federal 8.666/93. 

4 - PRAZO: Por este instrumento de aditamento, fica prorrogado o Contrato nº 
031/2019, celebrado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA ,  com a 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
URBANA - SEINFRA e a empresa CBMA CONSTRUÇÕES & SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS EIRELI, por mais 88 (oitenta e oito) dias, contados a partir 
do dia 04 de maio de 2021. 

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA / SALDO CONTRATUAL:  

5.1. A presente despesa correrá por conta da Dotação Orçamentária nº 
2021.5701.15.813.0022.1480.44909200.510 fonte 223 (ev. 35) subprocesso 
BEE nº 2657/5/9/1/6/1/4. 

5.2. O saldo contratual  atual  é de R$ 756.007,65 (setecentos e cinquenta e seis 
mil,  sete reais e sessenta e cinco centavos) (ev. 23), processo nº 
2657/5/9/1/6/1/4/1. 

6 - LOCAL E DATA  -  Goiânia, 06 de maio de 2021 .  

Engº FAUSTO SARMENTO  
Secretário - SEINFRA 



Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia  

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, 999 – Bloco B – SICTEC 
Park Lozandes, Goiânia – GO CEP.: 74.884-900  
Fone: +55 62 3524 3817        

PORTARIA GAB N° 064/2021 

Dispõe sobre a delegação de competência à 
autoridade que especifica da Secretaria 
Municipal de Inovação, Ciência e 
Tecnologia. 

             O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  

  CONSIDERANDO o elevado número de assinaturas apostas pela autoridade da 
Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia nos documentos que especifica; 

  CONSIDERANDO que assinatura dos documentos expedidos em série ou de emissão 

repetitiva absorvem a maior parte do expediente dessa autoridade, com prejuízo da administração 

do órgão que lhe é subordinado, contrariando o princípio da eficiência:  

             CONSIDERANDO a otimização operacional, sobretudo no que se refere à 

economicidade, à eficiência e à celeridade para melhor atendimento do interesse público, pois 

agiliza e aperfeiçoa a execução dos trabalhos cotidianos da Administração Pública; 

  RESOLVE: 

Art. 1º. Fica o Chefe de Gabinete autorizado a assinar Portarias de Gestor e Fiscal 
de Contratos e Convênios, Ofícios para Gerência da Junta Médica/Secretaria Municipal de 
Saúde, e Despachos de encaminhamentos de Processos Administrativos, da Secretaria 
Municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia- SICTEC. 

 Art. 2º. A utilização indevida de assinatura autorizativa, de que resulte ou não, 
prejuízo ao Município de Goiânia, caracterizará infração funcional, a ser apurada em processo 
administrativo disciplinar, sem prejuízo de responsabilidade penal e civil, conforme o caso. 

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se Ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

  GABINETE DO SECRETÁRIO INTERINO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA, aos 17 dias do mês de maio de 2021. 

André Rodrigues Martins 
Secretário da SICTEC 



Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia  

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal)  
Av. do Cerrado, 999 – Bloco B – SICTEC 
Park Lozandes, Goiânia – GO CEP.: 74.884-900  
Fone: +55 62 3524 3817        

PORTARIA N° 065-GAB/2021 

     Indicação de Gestor de Contrato. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SICTEC, 

nomeado pelo Decreto n. ° 2.686, de 29 de abril de 2021, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
Decreto Municipal n.º 265 de 18 de janeiro de 2021, em especial o art. 6º, §º III e VI. 

 RESOLVE: 

Art. 1°. Designar como GESTOR DE CONTRATO, o servidor Nélio Coelho 
Guimarães, matrícula n.º 432601 e CPF n.º 767.534.171-68, ocupante do cargo: Diretoria de 
Infraestrutura de Tecnologia da Informação, lotado na Superintendência de Tecnologia da 
Informação, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Cnjr n.º  02/21, celebrado entre 
o Município e Goiânia, através da Secretaria de Inovação, Ciência e Tecnologia e o Unitech Rio
Comércio e Serviços Ltda, cujo objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
garantia, para os seguintes equipamentos: 01 (um) chassi M1000E, 14 (catorze) lâminas 
PowerEdege M620, 03 (três) Storange EqualLógic, PS6210S, PS6210x e PS6510E, e 02 (dois) 
Switch Force10 MXL, todos os equipamentos da marca DELL, contemplando manutenção 
preventiva e corretiva, bem como, suporte técnico e com fornecimento de peças de reposição sem 
custos adicionais, para atender a Secretaria de Inovação, Ciência e Tecnologia - SICTEC, Processo 
BEE n.º 28292/2020, Pregão Eletrônico n.º 109/2020, conforme condições e especificações 
estabelecidas nesse instrumento contratual, Edital Pregão Eletrônico n.º 109/2020 e seus anexos 

Art. 2°. Determinar que o mencionado servidor observe e cumpra as determinações 
contidas na Instrução Normativa n.º 02/2018 da Controladoria Geral do Município de Goiânia 
e demais normas vigentes e/ou sucedâneas. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato, aditivos e de sua garantia quando houver. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE; 

Gabinete do Secretário Municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia, aos 17 dias do 
mês de maio de 2021.      

  André Rodrigues Martins 
 Secretário da SICTEC 



Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia  

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal)  
Av. do Cerrado, 999 – Bloco B – SICTEC 
Park Lozandes, Goiânia – GO CEP.: 74.884-900  
Fone: +55 62 3524 3817        

PORTARIA N° 066-GAB/2021 

     Indicação de Fiscal de Contrato. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SICTEC, 
nomeado pelo Decreto n. ° 2.686, de 29 de abril de 2021, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
Decreto Municipal n.º 265 de 18 de janeiro de 2021, em especial o art. 6º, §º III e VI. 

 RESOLVE: 

Art. 1°. Designar como FISCAL DE CONTRATO, o servidor André Yuaça, matrícula 
n.º 253227 e CPF n.º 472.249.591-20, ocupante do cargo: Analista Tecnológico da Informação, 
lotado na Gerência de Comunicação, Redes e Segurança da Informação, Diretoria  de Infraestrutura 
de Tecnologia da Informação, Superintendência de Tecnologia da Informação, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato Cnjr n.º  02/21, celebrado entre o Município e Goiânia, através 
da Secretaria de Inovação, Ciência e Tecnologia e o Unitech Rio Comércio e Serviços Ltda, cujo 
objeto a contratação de empresa especializada para prestação de garantia, para os seguintes 
equipamentos: 01 (um) chassi M1000E, 14 (catorze) lâminas PowerEdege M620, 03 (três) Storange 
EqualLógic, PS6210S, PS6210x e PS6510E, e 02 (dois) Switch Force10 MXL, todos os 
equipamentos da marca DELL, contemplando manutenção preventiva e corretiva, bem como, 
suporte técnico e com fornecimento de peças de reposição sem custos adicionais, para atender a 
Secretaria de Inovação, Ciência e Tecnologia - SICTEC, Processo BEE n.º 28292/2020, Pregão 
Eletrônico n.º 109/2020, conforme condições e especificações estabelecidas nesse instrumento 
contratual, Edital Pregão Eletrônico n.º 109/2020 e seus anexos 

Art. 2°. Determinar que o mencionado servidor observe e cumpra as determinações 
contidas na Instrução Normativa n.º 02/2018 da Controladoria Geral do Município de Goiânia 
e demais normas vigentes e/ou sucedâneas. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato, aditivos e de sua garantia quando houver. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE; 

Gabinete do Secretário Municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia, aos 17 dias do 
mês de maio de 2021.      

 André Rodrigues Martins 
        Secretário da SICTEC 
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PORTARIA N° 067-GAB/2021 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SICTEC, 
nomeado pelo Decreto n. ° 2.686, de 29 de abril de 2021, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
Decreto Municipal n.º 265 de 18 de janeiro de 2021. 

 RESOLVE: 

Art. 1°. REVOGAR a Portaria n.º 049/2021, publicada no Diário Oficial do 
Município, Edição n.º, 7521, de 30 de março, de 2021, e Portaria n.º 055/2021, publicada no 
Diário Oficial do Município, Edição n.º 7533, de 16 de abril de 2021. 

. 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 29 

abril de 2021.  

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE; 

Gabinete do Secretário Municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia, aos 17 dias do 
mês de maio de 2021.      

 André Rodrigues Martins 
        Secretário da SICTEC 
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Extrato 

Ctjr 02/21 

Contratantes: Município de Goiânia, GO, com a interveniência da Sictec, e a empresa Unitech Rio 
Comércio e Serviços Ltda., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 32.578.387/0003-16. 

Local e Data: Goiânia, em  14 de maio de 2021. 

Fundamento: Pregão Eletrônico nº 109/2020, Processo BEE n° 28292/2020. 

Cláusula Primeira – Do Objeto do Contrato 

1.1 – Contratação de empresa especializada para prestação de g arantia, para os seguintes 
equipamentos: 01 (um) chassi M1000e, 14 (catorze) laminas PowerEdge M620, 03 (três) Storage 
EqualLogic PS6210S, PS6210X e PS6510E, e 02 (dois) Switch Force10 MXL, todos os 
equipamentos da marca DELL, contemplando manutenção preventiva e corretiva, bem como 
suporte técnico e com fornecimento de peças de reposição sem custo adicionais, para atender a 
Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia - SICTEC, Processo B E E  n° 
28292/2020, Pregão Eletrônico n] 109/20200, conforme condições e especificações estabelecidas 
neste instrumento contratual, no Edital Pregão Eletrônico nº 109/2020 e seus Anexos. 

Cláusula Terceira – Do Prazo de Vigência 

3.1. O contrato terá a sua vigência conforme abaixo: 

3.1.1 Por um período de 24 (vinte e quatro meses) para os seguintes equipamentos: 

Item  Equipamento Serviço TAG Prazo de Garantia

01  Chassi PowerEdge M 1000 E 4NHST52 24 meses

02  Lâmina PowerEdge M 620 BW55642 24 meses

03  Lâmina PowerEdge M 620 BW5N862 24 meses

04  Lâmina PowerEdge M 620 BW5Q862 24 meses

05  Lâmina PowerEdge M 620 BW5S862 24 meses
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06  Lâmina PowerEdge M 620 BW63642 24 meses

07  Lâmina PowerEdge M 620 BW65642 24 meses

08  Lâmina PowerEdge M 620 BW6D542 24 meses

09  Lâmina PowerEdge M 620 BW6V862 24 meses

10  Lâmina PowerEdge M 620 BW82642 24 meses

11  Lâmina PowerEdge M 620 BW8Q862 24 meses

12  Lâmina PowerEdge M 620 BW8X862 24 meses

13  Lâmina PowerEdge M 620 BW92642 24 meses

14  Lâmina PowerEdge M 620 BW94642 24 meses

15  Lâmina PowerEdge M 620 BW95C42 24 meses

3.1.2 – Por um período de 12 (doze) meses para os seguintes equipamentos: 

Item  Equipamento Serviço TAG Prazo de Garantia

16  Storage Equalogic PS6210S 3497T52 12 meses

17  Storage Equalogic PS6210X 5MTK942 12 meses

18  Storage Equalogic PS6510E 65X72Y1 12 meses

19  Switch Force 10 MXL 4NHTT52 12 meses

20  Switch Force 10 MXL 4NJNT52 12 meses

Cláusula Quarta – Do Preço e da Forma de Pagamento 

4.1. Do Preço: A Contratante pagará a Contratada o valor correspondente aos serviços prestados, 
sendo que o valor total do contrato é de R$89.000,00 (oitenta e nove mil reais). 

Cláusula Quinta – Da Dotação Orçamentária 

5.1. A classificação das despesas dar-se-á a conta de Dotação Orçamentária nº 
2020.3701.19.572.0006.2358.33904000.100.501. 
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PORTARIA Nº 174-SME, DE 7 DE MAIO DE 2021 

Prorroga o prazo de conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Sindicância 
constituída pela Portaria SME nº 118, 
de 3 de março de 2021, publicada no 
Diário Oficial nº 7.506, de 11 de março 
de 2021, e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro no Decreto nº 2.072, de 25 de março de 2021, e no art. 7º, III, do 

Decreto nº 182, de 14 de janeiro de 2021, e com fundamento no art. 172 da Lei Complementar nº 

011, de 11 de maio de 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia), e 

Considerando o Ofício nº 08/2021 da Comissão de Sindicância em que 

solicita a prorrogação do prazo de vigência dos trabalhos de apuração, conforme determinação da 

Portaria SME nº 118, de 3 de março de 2021, publicada no Diário Oficial nº 7.506, de 11 de março 

de 2021; 

Considerando o que disciplina o art. 172 da Lei Complementar nº 011, de 11 

de maio de 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia), 

RESOLVE: 

Art. 1º  Prorrogar o prazo para a conclusão do Processo de Sindicância nº 

82835008, instituído pela Portaria SME nº 118, de 3 de março de 2021, publicada no Diário Oficial 

nº 7.506, de 11 de março de 2021, por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir do dia 1º (primeiro) 

do mês de maio de 2021. 

Art. 2º   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

WELLINGTON DE BESSA OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Educação 



Secretaria Municipal de Educação  

Rua 227‐A, n° 331, Qd. 67‐D, Setor Leste Universitário 
74610‐060 Goiânia/GO ‐ Telefone: (62) 3524‐8905  
https://www.sme.goiania.go.gov.br / smegoianiagabinete@gmail.com  

1 

PORTARIA Nº 175-SME, DE 7 DE MAIO DE 2021 

Prorroga o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Sindicância constituída pela Portaria nº 

105-SME, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no 

Diário Oficial do Município nº 7.506, de 11 de 

março de 2021. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro no Decreto nº 2.072, de 25 de março de 2021, e no art. 7º, III, do Decreto nº 

182, de 14 de janeiro de 2021, e com fundamento no art. 172 da Lei Complementar nº 011, de 11 de 

maio de 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia), e 

Considerando o Memorando CS nº 004/2021, de lavra da Comissão de 

Sindicância, que solicita a prorrogação do prazo de vigência para os trabalhos de apuração e 

conclusão do Relatório Final, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão do Processo de Sindicância nº 

80215002, instituído pela Portaria nº 105-SME, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no Diário 

Oficial do Município nº 7.506, de 11 de março de 2021, por mais 60 (sessenta) dias, contados a 

partir do dia 24 (vinte e quatro) do mês de abril de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo em seus 

efeitos aos 24 (vinte e quatro) dias do mês abril de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

WELLINGTON DE BESSA OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Educação 
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PORTARIA Nº 176-SME, DE 10 DE MAIO DE 2021 

Prorroga o prazo de conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Sindicância 
constituída pela Portaria nº 116-SME, 
de 3 de março de 2021, publicada no 
Diário Oficial do Município nº 7.509, 
de 15 de março de 2021. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro no art. 7º, inciso III, do Decreto nº 182, de 14 de janeiro de 2021, no art. 64, da 

Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e com fundamento nos arts. 151, inciso I; 152; 

153 e 172, inciso III da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992 (Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia), e 

Considerando o Memorando CS nº 006/2021, de lavra da Comissão de Sindicância, 

que solicita a prorrogação do prazo de vigência para os trabalhos de apuração e conclusão do 

Relatório Final, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão do Processo de Sindicância nº 78375264, 

instituído pela Portaria nº 116/SME, de 03 de março de 2021, publicada no Diário Oficial do 

Município nº 7.509, de 15 de março de 2021, por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir do dia 1º 

(primeiro) de maio de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo em seus 

efeitos 1º (primeiro) de maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

WELLINGTON DE BESSA OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Educação 
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PORTARIA Nº 190-SME, DE 17 DE MAIO DE 2021 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 64, inciso II, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021; no art. 

7º, inciso II, do Decreto nº 182, de 14 de janeiro de 2021, bem como no item 1.7.1. “e” de seu 

Anexo II; 

RESOLVE: 

Art. 1º Dispensar a servidora Abigail Rodrigues Linhares Rezende, matrícula nº 

484083, CPF nº 777.601.661-68, da função de Coordenadora Regional de Educação Maria Helena 

Batista Bretas, simbologia FC-EDUCAÇÃO-1, da Secretaria Municipal de Educação – SME, e 

considerando a apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 

20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, designar Clarislene Paula Domingos, matrícula nº 314374, CPF nº 575.033.541-00, 

para exercer a mesma função. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o item 4, do art. 1º da Portaria SME nº 066, de 09 de 

fevereiro de 2021. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

WELLINGTON DE BESSA OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Educação  
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Processo BEE nº:22535 

Interessado(a): Secretaria Municipal de Educação 

Assunto: Proposta 

DESPACHO Nº 2333/2021-SME 

À vista do contido nos autos, e, conforme Parecer nº 0696/2021/CHEADV, da 

Advocacia Setorial desta Pasta, andamento 12, resolvo AUTORIZAR a celebração do 1º Termo 

Aditivo ao Contrato nº 021/2020, prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 

19/5/2021, tendo como objeto a contratação de consolidadora, agência ou operadora de viagens e 

turismo, para atender sob demanda, o fornecimento de passagens aéreas, terrestres, hospedagens, 

transfer e traslados, locação de veículos, seguro de viagem, compreendendo cotação, reserva, 

emissão, remarcação e cancelamento para atender à Secretaria Municipal de Educação. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação, aos 7 dias do mês de maio de 2021. 

WELLINGTON DE BESSA OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Educação 
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Processo BEE nº:21902 

Interessado(a): Secretaria Municipal de Educação 

Assunto: Proposta 

DESPACHO Nº 2334/2021-SME 

À vista do contido nos autos, e, conforme Parecer nº 0733/2021/CHEADV, da 

Advocacia Setorial desta Pasta, andamento 11, resolvo AUTORIZAR a celebração do 1º Termo 

Aditivo ao Contrato nº 026/2020, prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 

19/5/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros 

alimentícios, para atender à Secretaria Municipal de Educação na composição do cardápio dos 

educandos matriculados nas unidades educacionais, da Rede Municipal de Ensino. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação, aos 7 dias do mês de maio de 2021. 

WELLINGTON DE BESSA OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Educação 
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Processo BEE nº:8626 

Interessado(a): Secretaria Municipal de Educação 

Assunto: Proposta 

DESPACHO Nº 2337/2021-SME 

À vista do contido nos autos, e, conforme Parecer nº 0732/2021/CHEADV, da 

Advocacia Setorial desta Pasta, andamento 14, resolvo AUTORIZAR a celebração do 2º Termo 

Aditivo ao Contrato nº 019/2019, prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 

17/6/2021, tendo como objeto a locação do imóvel situado na Avenida São Francisco, nº 249, Qd. 

36, Lt. 34E, Setor Santa Genoveva, nesta Capital, para o funcionamento do almoxarifado da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação, aos 7 dias do mês de maio de 2021. 

WELLINGTON DE BESSA OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Educação 
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2019

1. PROCESSO BEE Nº

9646/2/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/2

2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

3. CONTRATADA: CENTRO COMUNITÁRIO PAROQUIAL SÃO CRISTÓVÃO.

4. OBJETO: prorrogação da vigência do Contrato n.º 023/2019, cuja finalidade é a locação

do imóvel situado na Rua dos Missionários, nº 1.125, Quadra 34, Lote 14/15, Setor

Rodoviário, nesta Capital – Goiás, para o para funcionamento do Centro de Educação

Infantil São Cristóvão.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 62, § 3º, I da Lei nº 8.666 de 21 de Junho 1993 e

art. 3º da Lei nº 8.245/91.

6. VALOR: O valor mensal da locação do imóvel será de R$ 7.665,25 (sete mil e seiscentos

e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), perfazendo o total de R$ 91.983,00

(noventa e um mil e novecentos e oitenta e três reais).

Não haverá reajustamento do preço de locação durante a vigência da presente
prorrogação.

7. DO REAJUSTE: .A partir da assinatura deste, o contrato passará a ser reajustado pelo
índice IPCA. 

8. VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 023/2019, contados a

partir do dia 25/04/2021 a 24/04/2022.

9. LOCAL E DATA: GOIÂNIA, 23 DE ABRIL DE 2021



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal
  Portaria 253  17-05-21  Avenida do Cerrado, n° 999 ‐ Parque Lozandes ‐ Goiânia – GO CEP 74.884‐900      

Sergyane prot 021313/21Fone/Fax: 3524‐1570 / 3524‐1503 | e‐mail: dvex.smsgoiania@gmail.com

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 253, DE 17 DE MAIO DE 2021 

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro no Decreto n.º 017, de 02 de janeiro de 2021 e, considerando a Lei 

Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e os Art. 196 a 200 da Constituição Federal de 

1988 (CF/88); 

Considerando o considerando o Art. 2º do Decreto nº 451, de 21 de janeiro de 2021; 

Considerando a Publicação da Portaria nº 217, de 05 de maio de 2021, na Edição nº 

7547, de 07 de maio de 2021, do Diário Oficial do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria nº 217, de 05 de maio de 2021, que designou a servidora 

MARISTELA RIBEIRO DA SILVA CORTE, CPF nº 689.086.001-63, para exercer a função de 

confiança de Coordenadora Geral do Centro de Saúde Cidade Jardim Michelle Muniz do Carmo, na 

parte relativa a matricula, para considerar como sendo, matrícula nº 1197720-01, permanecendo 

inalterados os demais termos do referido ato. 

Cumpra-se. 
Publique-se. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, aos 17 dias de maio de 2021. 

Durval Ferreira Fonseca Pedroso 
Secretário Municipal de Saúde 
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Secretaria Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº 256, DE 18 DE MAIO DE 2021 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e 

em atendimento ao art. 3°, inciso XXI, da Instrução Normativa n° 0010/2015 do Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado de Goiás.       

RESOLVE: 

Art. 1º Em atendimento à Instrução Normativa Nº 01/2021 - SEFIN, nomear como 

Gestor da Unidade de Negócio da Secretaria Municipal de Saúde a servidora SERGYANE 

ROCHA DA SILVA, matrícula nº 969613-01, CPF nº 002.959.211-96, Cargo Assistente 

Administrativo, Função: Gerente da Secretaria Geral; 

Art. 2° Compete ao Gestor da Unidade de Negócio: 

I – Fazer a gestão dos Cartões Corporativos do Órgão, efetuando, no sistema do 

Banco, alterações de limites, bloqueios, cancelamentos e outras alterações que se fizerem 

necessárias; 

II – Garantir a existência de saldo de empenho para execução de despesas via Cartão 

Corporativo; 

III – Prestar orientações aos titulares dos Cartões Corporativos do Órgão acerca da 

utilização dos mesmos, bem como das prestações de contas; 

IV – Analisar e manifestar pela aprovação ou rejeição da prestação de contas 

apresentada pelo servidor titular do cartão; 

V - Responsabilizar-se pela entrega da prestação de contas à Controladoria Geral do 

Município, com parecer conclusivo pela aprovação ou rejeição das contas, no prazo estabelecido 

pela Instrução Normativa Conjunta Nº 001/2021 –SEFIN; 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Dê-se Ciência, Cumpra-se, Publique-se. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 18 dias do mês de 

maio de 2021. 

Durval Ferreira Fonseca Pedroso 
Secretário Municipal de Saúde 
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Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 257/2021 

Altera a Portaria 113/2020 que designa Gestor 
e Fiscal da despesa, decorrente do Processo 
Bee nº 14354, os servidores que se 
especificam. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e 

em atendimento ao art. 3°, inciso XXI, da Instrução Normativa n° 0010/2015 do Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado de Goiás.       

Considerando o disposto nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei 8.666/93 e artigo 3º, 

inciso XXI, da Instrução Normativa nº 10/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios – TCM, na 

qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Administração especialmente designado. 

Considerando a Instrução Normativa CGM n° 002/2018 da Controladoria Geral do 

Município, publicada no Diário Oficial do Município n° 6.748 de 06 de fevereiro de 2018. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterado o Artigo 1º da Portaria nº 113, de 27 de março de 2020, 

publicada na Edição nº 7268 de 27 de março de 2020 do Diário Oficial do Município Eletrônico, 

sendo que passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 1º Designar como Gestor da Despesa, decorrente do Processo BEE nº 

14354, o servidor ELIFRÂNCIO PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 

1149415, CPF nº 970.851.031-91, ocupante do cargo Gerente de Tecnologia 

da Informação, Função: Gerente, lotado na Gerência de Tecnologia da 

Informação, e Fiscal da Despesa o servidor VALDIVINO MARCOS DE 

OLIVEIRA, matrícula nº 841587-03, CPF nº. 023.030.691-81, ocupante do 

cargo: Assistente Administrativo, lotado na Gerência de Tecnologia da 

Informação da Secretária Municipal de Saúde, para acompanhar e fiscalizar o 

Processo Bee º 14354, que tem por objetivo a aquisição de armazenamento 

baseado em infraestrutura hiperconvergente, composta por serviço de 

instalação, treinamento e suporte.” 
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Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º - Mantém-se inalterados todos os outros itens da Portaria nº 133/2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura 

Dê ciência, cumpra-se e publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 18 dias do mês 

de maio de 2021. 

Durval Ferreira Fonseca Pedroso 
Secretário Municipal de Saúde 
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Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 259/2021 

Altera a Portaria 141/2021 que designa Gestor 
e Fiscal do Contrato, decorrente do Processo 
Bee nº 26880, os servidores que se 
especificam. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e 

em atendimento ao art. 3°, inciso XXI, da Instrução Normativa n° 0010/2015 do Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado de Goiás.       

Considerando o disposto nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei 8.666/93 e artigo 3º, 

inciso XXI, da Instrução Normativa nº 10/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios – TCM, na 

qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Administração especialmente designado. 

Considerando a Instrução Normativa CGM n° 002/2018 da Controladoria Geral do 

Município, publicada no Diário Oficial do Município n° 6.748 de 06 de fevereiro de 2018. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterado o Artigo 1º da Portaria nº 141/2021, publicada na Edição nº 

7520 de 29 de março de 2021 do Diário Oficial do Município Eletrônico, sendo que passa a ter a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Designar como Gestor do Contrato, decorrente do Processo BEE nº 

26880, o servidor WINSTON FERREIRA CAVALCANTI DE PAULA 

JÚNIOR, CPF nº. 005.132.211- 07, ocupante do cargo de Diretor de 

Infraestrutura e Logística, função: Diretor, lotado na Diretoria de Infraestrutura 

e Logística da Secretária Municipal de Saúde, e Fiscais do Contrato as 

servidoras ROSA BRIGIDA SIMÕES BARROS, matrícula nº. 530964, 

CPF nº. 871.587.361-72, ocupante do cargo: Gerente de Gestão Distrital, 

função Gerente, lotada na Diretoria Administrativa da Secretária Municipal de 

Saúde, e CAMILA LUCAS DE SOUZA, matrícula nº 1207261, CPF nº 

012.220.501-45, ocupante do cargo: Diretora Administrativa, função Diretora, 

lotada na Diretoria Administrativa da Secretária Municipal de Saúde, para 

acompanhar e fiscalizar o Processo Bee º 26880, que tem por objetivo a 
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contratação de empresa para prestação de serviços contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de transporte terrestre para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia.” 

Art. 2º - Mantém-se inalterados todos os outros itens da Portaria nº 141/2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura 

Dê ciência, cumpra-se e publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 18 dias do mês 

de maio de 2021. 

Durval Ferreira Fonseca Pedroso 
Secretário Municipal de Saúde 
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Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 260/2021 

Altera a Portaria 150/2020 que designa Gestor 
e Fiscal da despesa, decorrente do Processo 
Bee nº 23150, os servidores que se 
especificam. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e 

em atendimento ao art. 3°, inciso XXI, da Instrução Normativa n° 0010/2015 do Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado de Goiás.       

Considerando o disposto nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei 8.666/93 e artigo 3º, 

inciso XXI, da Instrução Normativa nº 10/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios – TCM, na 

qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Administração especialmente designado. 

Considerando a Instrução Normativa CGM n° 002/2018 da Controladoria Geral do 

Município, publicada no Diário Oficial do Município n° 6.748 de 06 de fevereiro de 2018. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterado o Artigo 1º da Portaria nº 150/2020, publicada na Edição nº 

7293 de 08 de maio de 2020 do Diário Oficial do Município Eletrônico, sendo que passa a ter a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Designar como Gestor da Despesa, decorrente do Processo BEE nº 

23150, o servidor WINSTON FERREIRA CAVALCANTI DE PAULA 

JÚNIOR, CPF nº. 005.132.211-07, ocupante do cargo de Diretor de 

Infraestrutura e Logística, função: Diretor, lotado na Diretor de Infraestrutura e 

Logística da Secretária Municipal de Saúde, e como Fiscal da Despesa o 

servidor ELIFRÂNCIO PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 1149415, CPF 

nº 970.851.031-91, ocupante do cargo Gerente de Tecnologia da Informação, 

Função: Gerente, lotado na Gerência de Tecnologia da Informação, da 

Secretária Municipal de Saúde, para acompanhar e fiscalizar o Processo Bee º 

23150, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, locação de 
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Secretaria Municipal de Saúde

equipamentos de impressão, escaneamento e cópias na Secretaria Municipal de 

Saúde.” 

Art. 2º - Mantém-se inalterados todos os outros itens da Portaria nº 150/2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura 

Dê ciência, cumpra-se e publique-se.  

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 18 dias do mês 

de maio de 2021. 

Durval Ferreira Fonseca Pedroso 
Secretário Municipal de Saúde 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DIRETORIA FINANCEIRA E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
GERÊNCIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E CREDENCIAMENTO 

EXTRATO Nº 0127 / 2021 – CONTRATOS DE CREDENCIAMENTO 

Processo 
Nº 

Contrato 
Nome Cargo Início Término 

Valor do 
Contrato 

(R$) 

86211165 442/2021 SIRLENE GONCALVES DE MORAES 
TECNICO EM 

ENFERMAGEM
09/03/2021 09/09/2021 24.180,90 

86211785 452/2021 TATIANE SANTOS DE JESUS SOUZA 
TECNICO EM 

ENFERMAGEM
09/03/2021 09/09/2021 

24.180,90

86211700 451/2021 ANGELA ALVES DA SILVEIRA 
TECNICO EM 

ENFERMAGEM
09/03/2021 09/09/2021 

24.180,90

86211858 457/2021 DEBORA ANDREA DE MACEDO SOUSA 
TECNICO EM 

ENFERMAGEM
09/03/2021 09/09/2021 

24.180,90

86210240 428/2021 UIRIGRECIA CARDOSO DE CASTRO 
TECNICO EM 

ENFERMAGEM
09/03/2021 09/09/2021 

24.180,90

86210592 431/2021 SIRLEI QUEIROZ 
TECNICO EM 

ENFERMAGEM
09/03/2021 09/09/2021 

24.180,90

862110533 430/2021 MARIELIZ ALCANTARA NUNES 
TECNICO EM 

ENFERMAGEM
09/03/2021 09/09/2021 

24.180,90

86210835 436/2021 MARCIENE GONCALVES LOURENCO 
TECNICO EM 

ENFERMAGEM
09/03/2021 09/09/2021 

24.180,90
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DIRETORIA FINANCEIRA E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
GERÊNCIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E CREDENCIAMENTO 

EXTRATO Nº 0130 / 2021 – CONTRATOS DE CREDENCIAMENTO 

Processo 
Nº 

Contrato 
Nome Cargo Início Término 

Valor do 
Contrato 

(R$) 

86244241 726/2021 LARISSA COSTA DE SOUZA ROXO FISIOTERAPEUTA 12/03/2021 12/09/2021 40.914,36 

86244365 729/2021 KAROLINY RODRIGUES DUARTE FISIOTERAPEUTA 12/03/2021 12/09/2021 40.914,36 

86244063 730/2021 
KARLA MARINARA FRANCA E SILVA
CARVALHO

FISIOTERAPEUTA 
12/03/2021 12/09/2021 40.914,36 

86244471 732/2021 LORRAYNE ALVES DA SILVA FISIOTERAPEUTA 12/03/2021 12/09/2021 40.914,36 

86244446 735/2021 AMANDA RAFAELLA ARAUJO DE CAMPOS FISIOTERAPEUTA 12/03/2021 12/09/2021 40.914,36 

86243491 736/2021 ADRIANA SOCORRO CAETANO FISIOTERAPEUTA 12/03/2021 12/09/2021 40.914,36 

86243351 737/2021 LARISSA CRISTINA BEZERRA GOMES FISIOTERAPEUTA 12/03/2021 12/09/2021 40.914,36 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DIRETORIA FINANCEIRA E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
GERÊNCIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E CREDENCIAMENTO 

EXTRATO Nº 0132 / 2021 – CONTRATOS DE CREDENCIAMENTO 

Processo 
Nº 

Contrato 
Nome Cargo Início Término 

Valor do 
Contrato 

(R$) 

86221268 511/2021 ERICA LOBO DE ARAUJO 
TECNICO EM 

ENFERMAGEM
10/03/2021 10/09/2021 24.180,90 

86221781 490/2021 LETICIA MISLEY COSTA DUTRA 
TECNICO EM 

ENFERMAGEM
10/03/2021 10/09/2021 

24.180,90

86226162 584/2021 HELLIANI SABET JUSTINIANO 
TECNICO EM 

ENFERMAGEM
11/03/2021 11/09/2021 

24.180,90

86220661 495/2021 TATIANE MACEDO ALEXANDRINO SOUZA 
TECNICO EM 

ENFERMAGEM
10/03/2021 10/09/2021 

24.180,90

86220547 496/2021 LUZILENE GONCALVES DE LIMA 
TECNICO EM 

ENFERMAGEM
10/03/2021 10/09/2021 

24.180,90

86227029 606/2021 CLEIDE GOMES DA SILVA 
TECNICO EM 

ENFERMAGEM
11/03/2021 11/09/2021 

24.180,90

86226928 596/2021 JOAO PEDRO BARBOSA DA SILVA 
TECNICO EM 

ENFERMAGEM
11/03/2021 11/09/2021 

24.180,90

86226995 604/2021 NEUSA DIAS PINTO GOUVEIA 
TECNICO EM 

ENFERMAGEM
11/03/2021 11/09/2021 

24.180,90
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DIRETORIA FINANCEIRA E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
GERÊNCIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E CREDENCIAMENTO 

EXTRATO Nº 0150 / 2021 – CONTRATOS DE CREDENCIAMENTO 

Processo 
Nº 

Contrato 
Nome Cargo Início Término 

Valor do 
Contrato 

(R$) 

86261600 770/2021 DALILA PEREIRA DE SOUZA 
TECNICO EM 

LABORATORIO
15/03/2021 15/09/2021 24.180,90 

86261511 772/2021 JULIA MENDONCA LYRA 
TECNICO EM 

LABORATORIO
15/03/2021 15/09/2021 24.180,90 

86260972 764/2021 LANUCY FREITA DE LIMA MAIA MEDICO – UTI  15/03/2021 15/09/2021 94.132,56 

86413493 1051/1021 LOANE CARVALHO MIGUEL CAPUZZO MEDICO – ENFERMARIA 30/03/2021 30/09/2021 81.600,00 

86351064 953/2021 
MARINA ALINE OCCHIENA DE OLIVEIRA
NEIVA 

MEDICO – ENFERMARIA 23/03/2021 23/09/2021 81.600,00 

86277671 840/2021 LUCELIA FERREIRA DO NASCIMENTO TÉCNICO EM NUTRIÇÃO 16/03/2021 16/09/2021 24.180,90 

86277701 839/2021 
MARCOS VINICIUS PEREIRA DO 
NASCIMENTO

NUTRICIONISTA 16/03/2021 16/09/2021 49.097,22 

86251159 749/2021 AMANDA RODRIGUES DE MELO PSICOLOGO 12/03/2021 12/09/2021 49.097,22 

86251183 750/2021 
ISABELLA CRISTINA RODRIGUES DE
FREITAS 

PSICOLOGO 12/03/2021 12/09/2021 49.097,22 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DIRETORIA FINANCEIRA E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
GERÊNCIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E CREDENCIAMENTO 

EXTRATO Nº 0179 / 2021 – CONTRATOS DE CREDENCIAMENTO 

Processo 
Nº 

Contrato 
Nome Cargo Início Término 

Valor do 
Contrato 

(R$) 

86254085 759/2021 SUEZIO SILVIO DE MELO NOVAIS MAQUEIRO 12/03/2021 11/09/2021 13.200,00

86254000 763/2021 HAYANY DE OLIVEIRA SILVA 
TECNICO EM 
FARMACIA

12/03/2021 11/09/2021
24.180,90

86253810 761/2021 ENIVALDA DE FATIMA FERREIRA 
TECNICO EM 
NUTRICAO

12/03/2021 11/09/2021
24.180,90

86253836 760/2021 WINNE SILVA LEAO 
TECNICO EM 
NUTRICAO

12/03/2021 11/09/2021
24.180,90

86249723 741/2021 
ALEXANDRA DE SOUSA DIAS
FERNANDES

FONOAUDIOLOGO 
12/03/2021 11/09/2021

49.097,22

86309289 922/2021 OZINERY PEREIRA AMORIM OLIVEIRA 
TECNICO EM 

ENFERMAGEM
18/03/2021 17/09/2021

24.180,90

86308371 870/2021 GENIVAN FERREIRA RIBEIRO FISIOTERAPEUTA 18/03/2021 17/09/2021 40.914,36
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DIRETORIA FINANCEIRA E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
GERÊNCIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E CREDENCIAMENTO 

EXTRATO Nº 0182 / 2021 – 4º TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE CREDENCIAMENTO 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação dos contratos de Credenciamento 

Processo 
Nº 

Contrato 
Nome Cargo 

Prorrogação Valor do 
Contrato 

(R$) Início Término 

69942521 433/2017 BERNARDO PAULA NETO 
MÉDICO URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA 24/04/2021 23/04/2022 84.000,00 

69979963 490/2017 CACILDO GOMES DORNINGER 
MÉDICO URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA 26/04/2021 25/04/2022 84.000,00 

69979998 491/2017 CACILDO GOMES DORNINGER MÉDICO AMBULATÓRIO 26/04/2021 25/04/2022 53.940,00 

69968937 518/2017 JUNYO AMAURO ASEVEDO RAMOS MÉDICO AMBULATÓRIO 25/04/2021 24/04/2022 53.940,00 



Secretaria Municipal de Saúde 

Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal
Avenida do Cerrado, n° 999 ‐ Parque Lozandes ‐ Goiânia – GO CEP 74.884‐900 
Fone/Fax: 3524‐1628 / 3524‐1609 | e‐mail: celsms.goiania@gmail.com 

AVISO DE LICITAÇÃO – SAÚDE 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2021 – SAÚDE “(Mista)” 

Início de acolhimento de proposta no dia 20/05/2021 a partir das 08h00min – Horário de Brasília/DF 
Início da sessão de disputa de lances no dia 08/06/2021 às 09h00min - Horário de Brasília/DF 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de gêneros alimentícios menos perecíveis, destinados a atender as 
necessidades do Pronto Socorro Psiquiátrico Wassily Chuc, Residências Terapêuticas e demais unidades de 
Saúde da SMS, por um período de 12 meses, conforme condições e especificações constantes deste Edital e 
seus anexos. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

CÓDIGO UASG: 926995 

PROCESSO Nº: Bee 33805 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde – SMS 

Retire e Acompanhe o Edital: site da Prefeitura, no endereço  https://www.goiania.go.gov.br, no site da 
Secretaria Municipal de Saúde https://www.saude.goiania.go.gov.br ou solicitando através do e-mail da 
Comissão Especial de Licitação (celsms.goiania@gmail.com ou cel@sms.goiania.go.gov.br) e através do 
portal de compras do Governo Federal, endereço: www.gov.br/compras Informações adicionais podem ser 
obtidas junto, a Comissão Especial de Licitação, Fone/Fax: (62) 3524-1628/1609/1621. 

Goiânia, 14 de maio de 2021. 

Ana Paula Silvestre 
Pregoeira 



 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social 

Rua 25-A, esquina com Av. República do Líbano, 
Setor Aeroporto – Goiânia – GO        
CEP: 74070-150 – Tel.: 55 62 3524-2635 
Semas07@gmail.com         

PORTARIA Nº 078/2021 

Designa servidor 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 

SOCIAL, com poderes outorgados por intermédio do Decreto nº 020, de 02 de janeiro de 2021 

conforme estabelece o Art. 8, inciso III, do Regimento Interno desta secretaria, ora aprovado pelo 

Decreto Municipal nº 697, de 28 de janeiro de 2021. 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar como FISCAL DE CONTRATO, a servidora NAGELA 
PEREIRA DE MATOS SILVA, matrícula nº 1442490, CPF: 849.812.291-00, lotada na Gerência de 
Finanças e Contabilidade, para acompanhar e fiscalizar a execução dos CONTRATOS DE 
LOCAÇÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
até o vencimento do contrato, aditivos e de sua garantia quando houver, e fica revogada a Portaria 
003/2021. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, aos 14 dias do mês de maio de 2021. 

      JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA NETTO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social 



Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social 

Rua 25‐A, esquina com Av. República do Líbano, 
Setor Aeroporto – Goiânia – GO  
CEP: 74070‐150 – Tel.: 55 62 3524‐2635 
Semas07@gmail.com

PORTARIA Nº 080/2021 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL, com poderes outorgados por intermédio do Decreto nº 020, de 02 de 
janeiro de 2021 conforme estabelece o Art. 8, inciso III, do Regimento Interno desta secretaria, 
ora aprovado pelo Decreto Municipal nº 697, de 28 de janeiro de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Altera a Portaria nº 063/2021, publicada em 04 de maio de 2021, 

retificando o Art. 1º, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ONDE SE LÊ: 

GESTOR e FISCAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 114/2020. 

LEIA-SE: 

GESTOR e FISCAL DO TERMO DE FOMENTO nº. 114/2020. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO E SOCIAL, aos 17 (dezessete) dias do mês de maio de 2021. 

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA NETTO 

Secretário de Desenvolvimento Humano e Social 



Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social 

Rua 25‐A, esquina com Av. República do Líbano, 
Setor Aeroporto – Goiânia – GO  
CEP: 74070‐150 – Tel.: 55 62 3524‐2635 
Semas07@gmail.com

PORTARIA Nº 081/2021 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL, com poderes outorgados por intermédio do Decreto nº 020, de 02 de 
janeiro de 2021 conforme estabelece o Art. 8, inciso III, do Regimento Interno desta secretaria, 
ora aprovado pelo Decreto Municipal nº 697, de 28 de janeiro de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Altera a Portaria nº 064/2021, publicada em 04 de maio de 2021, 

retificando o Art. 1º, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ONDE SE LÊ: 

GESTOR e FISCAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 414/2020. 

LEIA-SE: 

GESTOR e FISCAL DO TERMO DE FOMENTO nº. 414/2020. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO E SOCIAL, aos 17 (dezessete) dias do mês de maio de 2021. 

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA NETTO 

Secretário de Desenvolvimento Humano e Social 



Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social 

Rua 25‐A, esquina com Av. República do Líbano, 
Setor Aeroporto – Goiânia – GO  
CEP: 74070‐150 – Tel.: 55 62 3524‐2635 
Semas07@gmail.com

PORTARIA Nº 082/2021 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL, com poderes outorgados por intermédio do Decreto nº 020, de 02 de 
janeiro de 2021 conforme estabelece o Art. 8, inciso III, do Regimento Interno desta secretaria, 
ora aprovado pelo Decreto Municipal nº 697, de 28 de janeiro de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Altera a Portaria nº 065/2021, publicada em 04 de maio de 2021, 

retificando o Art. 1º, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ONDE SE LÊ: 

GESTOR e FISCAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 010/2021. 

LEIA-SE: 

GESTOR e FISCAL DO TERMO DE FOMENTO nº. 010/2021. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO E SOCIAL, aos 17 (dezessete) dias do mês de maio de 2021. 

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA NETTO 

Secretário de Desenvolvimento Humano e Social 



Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social 

Rua 25‐A, esquina com Av. República do Líbano, 
Setor Aeroporto – Goiânia – GO  
CEP: 74070‐150 – Tel.: 55 62 3524‐2635 
Semas07@gmail.com

PORTARIA Nº 083/2021 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL, com poderes outorgados por intermédio do Decreto nº 020, de 02 de 
janeiro de 2021 conforme estabelece o Art. 8, inciso III, do Regimento Interno desta secretaria, 
ora aprovado pelo Decreto Municipal nº 697, de 28 de janeiro de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Altera a Portaria nº 066/2021, publicada em 04 de maio de 2021, 

retificando o Art. 1º, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ONDE SE LÊ: 

GESTOR e FISCAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 001/2021. 

LEIA-SE: 

GESTOR e FISCAL DO TERMO DE FOMENTO nº. 001/2021. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO E SOCIAL, aos 17 (dezessete) dias do mês de maio de 2021. 

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA NETTO 

Secretário de Desenvolvimento Humano e Social 



Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social 

Rua 25‐A, esquina com Av. República do Líbano,
Setor Aeroporto – Goiânia – GO
CEP: 74070‐150 – Tel.: 55 62 3524‐2635

 EXTRATO CONTRATUAL Nº 004/2021 

1. ESPÉCIE: Edital de Licitação Pública, modalidade: Pregão Eletronico nº 057/2020 
– SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, para fornecimento de
materiais elétricos (disjuntores, eletrodos, eletrodutos, fios, interruptores, 
entre outros). 

2. FUNDAMENTO Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e suas
alterações, Decreto Municipal nº. 2.968/2008 alterado pelo Decreto 
Municipal nº 2.126/2011 aplicando-se subsidiariamente no que couber a 
Lei 8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes. 

3. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL –
SEDHS/CNPJ Nº 01.393.989/0001-03 e GYN AUTOMOTIVA 
LTDA/CNPJ Nº 14.286.856/001-80. 

4. OBJETIVO: Constitui o presente contrato a Contratação de empresa para fornecimento, 
recarga, suporte e sinalização de extintores de incêndio, para atender a 
Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS. 

5. VALOR:  R$ 82.992,40 (Oitenta e dois mil, novecentos e noventa e dois reais e 
quarenta centavos).  

6. PROCESSO  nº BEE 33408/2020 

7. VIGÊNCIA: O prazo do presente Contrato será de 12 meses, contados a partir 
publicação do seu extrato no Diário Oficial. 

Goiânia, 07 de maio de 2021. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA NETTO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social – SEDHS 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia ‐ GO 
CEP: 74055‐110 – Tel: 55 62 3524‐1412 

PORTARIA Nº 095/2021 GAB/AMMA 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar 

n° 335, de 01 de janeiro de 2021, Decreto Nº 359, de 20 de janeiro de 2021, que aprova o 

Regimento Interno da Agência Municipal do Meio Ambiente – AMMA, bem como Decreto 

Nº 451, de 21 de janeiro de 2021, que define o quantitativo de Função de Confiança (FC) por 

Órgão/Entidade;  

RESOLVE: 

Art. 1° – Conceder à servidora Clere Coelho Heymbeeck Milhomem, matrícula 

678520, a Função de Confiança, Símbolo FC-2, para que a mesma assessore a Gerência de 

Planejamento, dentre outras atividades inerentes ao cargo exercido. 

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01/05/2021. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 11 dias do mês de maio de 2021. 

LUAN ALVES 
Presidente da AMMA 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia ‐ GO 
CEP: 74055‐110 – Tel: 55 62 3524‐1412 

PORTARIA Nº 104/2021 GAB/AMMA 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar 

n° 335, de 01 de janeiro de 2021, Decreto Nº 359, de 20 de janeiro de 2021, que aprova o 

Regimento Interno da Agência Municipal do Meio Ambiente – AMMA, bem como Decreto 

Nº 451, de 21 de janeiro de 2021, que define o quantitativo de Função de Confiança (FC) por 

Órgão/Entidade; 

RESOLVE: 

Art. 1° – Conceder ao servidor Igor Nascimento Cardoso, matrícula 889679, 

inscrito no CPF 695.184.831-91, a Função de Confiança, Símbolo FC-AMMA-2, para que o 

mesmo exerça a função de Supervisor Administrativo da Vila Ambiental, desta Agência, 

dentre outras atividades inerentes ao cargo exercido. 

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 17 dias do mês de maio de 2021. 

LUAN ALVES 
Presidente da AMMA 



Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos  
Servidores de Goiânia ‐ IMAS 

Avenida Paranaíba, Quadra 75, Lts. 18/20, N° 1413, 
Setor Central  – Goiânia – GO, CEP: 74.025‐125 
Fone: (62) – 3524‐1129                

PORTARIA Nº 038/2021 

O Presidente do Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia – 

IMAS, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar n.º 335, de 01 de janeiro de 

2021, e considerando a apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do 

art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro 

de 2016. 

RESOLVE; 

Art. 1º - Dispensar a partir de 17/05/2021, a função de confiança FC-5 da servidora 

DÉBORA LEMES DA SILVA, cpf nº 036187671-88, matrícula nº 1212290-1, designada por meio da 

portaria nº 035/2021, edição nº 7539 de 27 de abril de 20211.  

Art. 2º - Dispensar a partir de 17/05/2021, a função de confiança FC-2 da servidora 

LUANA PEREIRA DA SILVA, Cpf: nº 009912331-23, matrícula nº 908029-1, designada por meio da 

portaria nº 0008/2021, edição nº 7488 de 17 de fevereiro de 2021.  

Art.3º - Posteriormente designar os servidores abaixo relacionados, para exercer as 

respectivas funções de confiança, com lotações neste Instituto a partir de 17/05/2021. 

Nº  Nome  CPF Matrícula FC Funções

1  EDIMAR CARVALHO 

DA SILVA 

862084031-20 1215906-1 FC-5 

Serviço de assessoramento 

junto ao Gabinete da 

Presidência do Instituto 

2 DÉBORA LEMES DA 

SILVA 

036187671-88 1212290-1 FC-2 

Serviço de assessoramento 

junto à Gerência de 

Assistência à Saúde e Social 

dos Servidores 



Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos  
Servidores de Goiânia ‐ IMAS 

Avenida Paranaíba, Quadra 75, Lts. 18/20, N° 1413, 
Setor Central  – Goiânia – GO, CEP: 74.025‐125 
Fone: (62) – 3524‐1129                

Art.5º - Esta Portaria entrará em vigor e produzirá seus efeitos a partir da data da sua 

publicação. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos 

Servidores de Goiânia, aos 17 dias do mês de maio de 2021. 

JÚNIOR CAFÉ 

LUIZ CARLOS DA SILVA JUNIOR 

Presidente – IMAS 



Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos  
Servidores de Goiânia ‐ IMAS 

Avenida Paranaíba, Quadra 75, Lts. 18/20, N° 1413, 
Setor Central  – Goiânia – GO, CEP: 74.025‐125 
Fone: (62) – 3524‐1129                

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO, ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM, 
CONSELHO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE GOIÂNIA (CONAS), DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA (IMAS) 

Esta Ata relata reunião do Conselho de Assistência à Saúde e Social dos Servidores Municipais 
de Goiânia (CONAS), que ocorre em meio à pandemia do CORONAVÍRUS – COVID-19, que 
foi realizada aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, que teve início às 
oito horas e trinta e quatro minutos, na sala de reuniões na sede do IMAS, que aconteceu 
presencialmente. Vale mencionar que, todos os protocolos de segurança foram rigorosamente 
seguidos pelos Conselheiros/as Titulares e pelo Conselheiro Suplente Robson Fernando de 
Nazareth Queiroz, que estiveram presentes na reunião supra. Esta teve como pauta: a retomada 
dos trabalhos deste conselho; posse de todos/as Conselheiros/as; eleição da primeira e segunda 
secretária do CONAS; demandas dos/as usuários; informes sobre o andamento do IMAS desde 
janeiro, quando a nova gestão assumiu; histórico do CONAS no IMAS. Estiveram presentes os 
representantes da Administração Municipal: Geyzon Gonçalves de Melo (Titular), Márcio 
Rezende Guimarães (Titular), Luana Pereira da Silva (Titular), Robson Fernando de Nazareth 
Queiroz (Suplente), Viviane Cristina Vieira (Titular), Welmes Marques da Silva (Titular); os 
representantes as entidades sindicais: Glécio Benvindo de Carvalho (SINDIGOIANIA), Aliandro 
Paulo de Jesus (SINDSAÚDE), Ludmylla da Silva Morais (SINTEGO) e Tatiane Karoline 
Cândida Guimarães  (SINDIFFISC). A reunião iniciou-se com a apresentação de cada 
Conselheiro/a. O Presidente do IMAS Sr. Adriano Franco Valotto se fez presente na reunião 
dando as boas-vindas a todos/as e declarou os mesmos empossados como conselheiros/as do 
CONAS. Vale mencionar que, após a aprovação da Lei nº  10.569/2020, este Conselho ficou 
desativado de janeiro de 2021, até a presente data. O Secretário Executivo do Instituto, Dr. 
Francisco Porto, também se fez presente na mesma, dando boas-vindas a todos/as, ressaltou 
ainda, a importância do CONAS para que o IMAS seja fortalecido e que os usuários sejam 
beneficiados. Ato contínuo, os/as Conselheiros/as se organizam para a eleição da primeira e 
segunda secretária do CONAS. As discussões acerca das atribuições das secretárias foram 
debatidas pelo colegiado e os nomes da Conselheira Ludmylla da Silva Morais e da Conselheira 
Viviane Cristina Vieira, foram apontados para ocuparem as funções de primeira e segunda 
secretária, respectivamente, neste colegiado. Assim, os nomes foram postos para apreciação do 
colegiado que deliberou por unanimidade, a Conselheira Ludmylla para primeira secretária e 
Viviane para segunda secretária do CONAS. Após a eleição, a reunião seguiu a pauta com a 
Conselheira Ludmylla, representante do SINTEGO, solicitando aos/as Conselheiros/as 
representantes do Executivo, que historicizassem aos presentes acerca das ações e 
implementações realizadas pela nova gestão do IMAS de Janeiro/2021 até o dia de hoje 
(05/04/2021). O Conselheiro Welmes, que também é chefe de gabinete do Instituto, inicia a fala 
relatando que ao assumirem o IMAS, localizaram demandas muito exigentes. Que o primeiro 
passo do Presidente Adriano Valotto foi dividir as questões encontradas com o Paço ( Prefeito e 
Controladoria) e que pela primeira vez no IMAS uma auditoria geral foi instaurada, a pedido de 



Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos  
Servidores de Goiânia ‐ IMAS 

Avenida Paranaíba, Quadra 75, Lts. 18/20, N° 1413, 
Setor Central  – Goiânia – GO, CEP: 74.025‐125 
Fone: (62) – 3524‐1129                

um Presidente. Narra que assustaram ao se deparar com um Instituto onde o verdadeiro dono, 
os/as usuários, estavam sendo tratados com descaso. Relatou que acompanhamentos junto a 
prestadores começaram a ser realizados pela equipe de auditoria. Que nessas visitas de 
acompanhamento do atendimento aos/as usuários/as, foram selecionadas internações com mais 
de 15 dias. Que ocorreu que em alguns credenciados não haviam os números de leitos de 
internações ocupados. Que encontraram em determinado prestador vários pedidos de exames 
para usuário/a que já havia falecido. Que identificaram muitas falhas que precisam ser 
investigadas e corrigidas, motivo pelo qual as cotas de alguns prestadores foram zeradas. Para 
que a Controladoria conclua a auditoria, constatando ou não a irregularidade, para que as 
medidas cabíveis sejam tomadas. O Conselheiro Dr. Geyzon, também representante do 
Executivo, relatou que esteve presente em vários desses acompanhamentos aos prestadores e que 
pessoalmente pode averiguar o uso indevido dos recursos do IMAS. Relatou ainda que em vários 
prestadores foi percebido a fidedignidade para com o Instituto, bem como, a responsabilidade 
com a utilização dos recursos que são dos/as usuários/as. A Conselheira Ludmylla relatou que 
essas ações precisam ser levadas aos/as usuários/as e que há muito esse colegiado sinaliza à 
gestão do IMAS que a comunicação IMAS/usuários/as precisa acontecer e ser fortalecida. 
Continuou afirmando/a que, com toda certeza, nenhum/a profissional da educação do município 
de Goiânia, os/as quais ela representa neste conselho, coaduna com nenhum tipo de fraude e/ou 
mal uso dos recursos do IMAS, mesmo porque os recursos bem como o Instituto de forma geral 
pertence a nós, trabalhadores/as do município de Goiânia. No entanto, reitera que a comunicação 
e que os fatos precisam chegar aos/as trabalhadores/as, pois os prestadores estão a disseminar 
aos/as mesmos/as desculpas que não condizem com o relatado pelos conselheiros do Executivo. 
Que a fala que chega aos/as usuários/as é que “o IMAS zerou as cotas”, “que estão 
descredenciando por falta de pagamento”, dentre outras alegações que acabam por colocar o/a 
usuário/a contra o Instituto. O que, segundo a Conselheira, não é difícil uma vez que o IMAS é 
acometido por vários altos e baixos em função das diferentes gestões que por ele já passaram, o 
que gera instabilidade e insegurança tanto nos/as usuários, quanto nos prestadores. O 
Conselheiro Welmes, informa ao colegiado que esta questão referente a melhoria e ampliação da 
comunicação, junto ao/a usuário/a, tende a melhorar uma vez que a gestão do IMAS 
implementará um setor de comunicação. Que a publicação só está dependendo da Casa Civil.  O 
Conselheiro Welmes, segue explanando acerca do entendimento de “cotas” no IMAS e relata 
que não é com esse conceito que a Gestão atual tem trabalhado. O Conselheiro Aliandro relata 
que os prestadores têm se valido desse discurso de “cotas”, ou melhor, da “falta de cota” para 
justificarem o não atendimento aos/as usuários/as. O Conselheiro Welmes, continua relatando e 
socializando com o Conselho que, após a assunção da Gestão em Janeiro, começaram a trabalhar 
em cima dos apontamentos do Cálculo Atuarial, realizado em 18 de dezembro de 2020, pela 
empresa de atuária Wedan – Consultoria e assessoria atuarial, e nos números apresentados pela 
contabilidade. O Conselheiro suplente Robson, projeta uma planilha onde evidenciava um déficit 
no IMAS no valor de, aproximadamente, quarenta e seis milhões de reais (apurados). Os 
Conselheiros Glécio e Ludmylla, ambos conselheiros no CONAS desde 2017, ficaram 
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indignados com a realidade de números ora apresentados e questionaram o por quê dos dados 
apresentados nunca terem sido evidenciados em nenhum balancete apresentado ao colegiado. A 
Conselheira Tatiane, representante do SINDFFISC, concordou com os colegas sindicalistas, uma 
vez que a mesma era representante no Conselho Fiscal (CFS) e nunca tal discussão foi elucidada 
pelos balancetes ou mesmo por servidores/as do IMAS. O Conselheiro Márcio, explica aos 
presentes o porquê dos números apresentados nunca terem sido relatados nos balancetes. 
Segundo o Conselheiro, os valores apresentados nos balancetes correspondem aos empenhados, 
liquidados e pagos. Porém, os números apresentados na planilha são dados faturados pelos 
prestadores, mas, sem empenho e liquidação por parte do Instituto. Ou seja, o equivalente aos 
quarenta e seis milhões foram realizados em serviços aos/as usuários/as, com previsão 
orçamentária do IMAS, no entanto, sem receitas para pagamento. O Conselheiro Welmes segue 
relatando que as cotas eram alteradas sem nenhum critério e/ou estudo preestabelecido pelo 
Instituto. Os presentes solicitam que o Cálculo Atuarial seja encaminhado ao CONAS, bem 
como, seja agendado um momento para que a empresa de Atuária, que realizou o mesmo, se faça 
presente para explicá-lo e sanar as dúvidas dos/as Conselheiros/as.  O Conselheiro Welmes ficou 
de mediar essa questão entre a empresa e o CONAS. Em tempo, vale mencionar, que o/a 
representante do SEACONS, sindicato que neste conselho representa os/as trabalhadores/as da 
COMURG, não foi empossado/a pelo fato de que até a data da publicação do decreto, o processo 
com a documentação desta representação não estar concluída. Assim, que o processo for 
concluído e o decreto publicado, a representação do referido sindicato será nomeada. O 
colegiado encerra a presente reunião, às dez horas e trinta e cinco minutos. Não tendo nada mais 
a relatar, eu, Ludmylla da Silva Morais, primeira Secretária, encerro a presente ata que, após, 
lida e aprovada, será assinada pelos presentes.  

 Conselheiros: 

Ludmylla da Silva Morais 
Primeira Secretária 

TITULAR SUPLENTE 

Glécio Benvindo de Carvalho 
SINDIGOIÂNIA 

Marcio Antonio Guimarães 
SINDIGOIÂNIA 

Tatiane Karoline Cândida Guimarães 
SINDIFFISC 

Helder Cruvinel Hungria 
SINDIFFISC 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
SEACONS 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
SEACONS 

Aliandro Paulo de Jesus 
SINDSAÚDE 

Bruna Guimarães Isecke 
SINDISAÚDE 

Ludmylla da Silva Morais 
SINTEGO 

Elisabeth Machado de Morais 
SINTEGO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

TITULAR SUPLENTE 

Geyzon Gonçalves de Melo Ranufo de Sousa Melo 

Márcio Rezende Guimarães Marcos Eduardo Alves Rabelo 

Luana Pereira da Silva Robson Fernando de Nazareth Queiroz

Viviane Cristina Vieira Monica Ferreira Pedroso Faria 

Welmes Marques da Silva Weyner Alves Rosa 
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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO, ORDINÁRIA, DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM, 
CONSELHO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE GOIÂNIA (CONAS), DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA (IMAS) 

Esta Ata relata reunião do Conselho de Assistência à Saúde e Social dos Servidores Municipais 
de Goiânia (CONAS), que ocorre em meio à pandemia do CORONAVÍRUS – COVID-19, que 
foi realizada aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, que teve início às 
dez horas e cinquenta minutos, na sala de reuniões na sede do IMAS, que aconteceu 
presencialmente. Vale mencionar que, todos os protocolos de segurança foram rigorosamente 
seguidos pelos Conselheiros/as Titulares e pelo Conselheiro Suplente Robson Fernando de 
Nazareth Queiroz, que estiveram presentes na reunião supra. Esta, teve como pauta: informes 
sobre o andamento do IMAS desde janeiro, quando a nova gestão assumiu; histórico do CONAS 
no IMAS/ Novo Regulamento do Plano de Saúde do IMAS; prestadores que estão se 
descredenciando do IMAS; abertura de novo credenciamento para prestadores (edital); 
balancetes; outros. Estiveram presentes os representantes da Administração Municipal: Geyzon 
Gonçalves de Melo (Titular), Márcio Rezende Guimarães (Titular), Luana Pereira da Silva 
(Titular), Robson Fernando de Nazareth Queiroz (Suplente), Viviane Cristina Vieira (Titular), 
Welmes Marques da Silva (Titular); os representantes as entidades sindicais: Glécio Benvindo de 
Carvalho (SINDIGOIANIA), Aliandro Paulo de Jesus (SINDSAÚDE), Ludmylla da Silva 
Morais (SINTEGO) e Tatiane Karoline Cândida Guimarães  (SINDIFFISC). A reunião iniciou-
se com a retomada da primeira reunião ordinária. Ainda sobre as ações e implementações da 
nova Gestão, o Conselheiro Dr. Geyzon, explanou ao colegiado que a planilha de valores relativa 
a exames chamou muito a sua atenção assim que este tomou posse como Gerente da Auditoria. 
Que já havia trabalhado com o IPASGO e que a tabela do IMAS em alguns exames e 
procedimentos estava muito acima dos valores praticados pelo IPASGO que é um Instituto ao 
qual o IMAS se assemelha, do ponto de vista funcional e institucional. Que a tabela foi 
readequada afim de ser praticado preço justo e de atender ao maior número de usuários possível, 
garantindo qualidade. Este colegiado, solicitou que tal planilha de valores fosse apresentada ao 
CONAS na próxima reunião para que os/as conselheiros/as pudessem ter clareza dos dados ora 
apresentados. Ato contínuo, a questão do edital de credenciamento de prestadores ao IMAS 
começa a ser debatido pelos/as conselheiros/as, uma vez que os contratos com os prestadores 
serão finalizados  ao final deste ano. A Conselheira Ludmylla, solicita que o CONAS acesse e 
discuta o referido edital antes de sua publicação, bem como, reforça a solicitação da gestão 
passada do CONAS de que, este Conselho tenha assento na comissão de credenciamento de 
prestadores. O Conselheiro Welmes informa aos presentes que o edital supra, encontra-se em 
processo de elaboração pelo jurídico do Instituto e que será submetido para apreciação deste 
colegiado assim que a minuta passar pelo presidente do IMAS, para que o colegiado faça suas 
considerações. Também se comprometeu a levar a solicitação do CONAS ao Presidente do 
IMAS, Sr. AdrianoValotto. Dando andamento na pauta, este conselho manifestou sua 
preocupação em relação aos balancetes que estão pendentes e que precisam de atenção especial 



Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos  
Servidores de Goiânia ‐ IMAS 

Avenida Paranaíba, Quadra 75, Lts. 18/20, N° 1413, 
Setor Central  – Goiânia – GO, CEP: 74.025‐125 
Fone: (62) – 3524‐1129                

para que o funcionamento do IMAS não seja ainda mais prejudicado. O Conselheiro Suplente 
Robson, reitera a preocupação relembrando que encontram-se pendentes os balancetes de: 
Dezembro/2020, Décimo terceiro/2020, Janeiro/2021, Fevereiro/2021, Março/2021. A 
Conselheira Ludmylla reclama da morosidade da Casa Civil quanto a publicação dos atos que 
dão legitimidade a atuação dos Conselhos do/no IMAS, o que tem ocasionado inúmeros 
prejuízos. Vale ressaltar que, o CONAS só tem autonomia para analisar e aprovar balancetes 
após a apreciação e sinalizações apontadas pelo CFS. Em tempo, os nomes, tanto do executivo, 
quanto dos sindicatos, encontram-se há mais de 40 dias parados, com documentação completa e 
sem nenhum impedimento legal, esperando publicação da Prefeitura. Ato contínuo, a conselheira 
Ludmylla inicia o histórico do CONAS no IMAS desde 2017. A conselheira, que conta com o 
apoio do Conselheiro Glécio, também Conselheiro neste colegiado desde 2017, inicia fazendo a 
memória da situação do IMAS, naquele momento histórico. Inicia dizendo que já passou por 
vários momentos dentro do IMAS. Que em 2017, o IMAS vivia um caos generalizado. Que a 
gestão do Íris ao assumir em 2017 demorou 8 meses para nomear o Conselho. Que ao ser 
nomeado, o CONAS encontrou cerca de 18 balancetes sem análise e sem aprovação. Que 
naquele momento, os prestadores se negavam a atender os/as usuários/as do IMAS por falta de 
pagamento, conforme narram as atas do CONAS deste período. Que o CONAS, junto ao CFS, 
fizeram força tarefa para colocar os balancetes em dias, bem como, interviu junto à controladoria 
que liberasse o recurso para que os pagamentos fossem efetivados e o atendimento normalizado. 
A controladoria, à época, sinalizou que haviam muitos erros nos processos do IMAS. Os 
conselhos solicitaram ao Controlador Geral que, excepcionalmente, liberasse o recurso e que a 
medida que erros, fraudes e outros fossem localizados que as pessoas pudessem ser 
responsabilizadas e que respondessem por tais questões encontradas. No entanto, que isso não 
afetasse o atendimento ao usuário uma vez que esse paga suas contribuições junto ao IMAS de 
forma íntegra e pontualmente. Continua dizendo que a controladoria acatou a solicitação dos 
órgãos colegiados (CONAS/CFS) e que gradativamente as contas com os prestadores foram 
sendo pagas e colocadas em dias. Que em 2018, o Presidente do IMAS à época, que também era 
presidente do CONAS, apresentou ao CONAS o desafio de reformular o regulamento do 
atendimento do IMAS, que já estava obsoleto (Resolução nº04/2006), à época os integrantes do 
CONAS abraçaram a causa e com muito estudo, consultas à legislação vigente, normas da ANS, 
diálogos com a procuradoria na ocasião lotada no IMAS, diálogo com a auditoria, diretoria de 
saúde e diretoria financeira, dentre outros, foi escrito o novo regulamento do Plano de Saúde do 
IMAS, que tinha como objetivo não só a atualização dos avanços e mudanças ocorridos no Plano 
de 2006 a 2018, como também a propositura do alargamento das possibilidades de novos e 
estruturados avanços, com vistas ao fortalecimento do Plano. Assim, em dezembro de 2018, após 
inúmeras discussões, escritas e reescritas, o novo regulamento teve sua redação aprovada pelo 
CONAS e encaminhada para publicação no Diário Oficial do Município de Goiânia. Que para  a 
surpresa de todos/as os/as conselheiros/as o documento aprovado na ocasião sofrera alterações 
desconhecidas pelo colegiado e que gerou inúmeros desdobramentos entre CONAS e Gestão do 
IMAS. Tais desdobramentos resultaram na revogação do documento publicado, bem como, 
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representação junto ao Ministério Público (MP) e Delegacia de Crimes Contra a Administração 
Pública, sendo as duas últimas realizadas pelos/as Conselheiros/as do CONAS representantes 
dos sindicatos. Que as ações geraram o retorno do documento ao CONAS, para novas 
discussões. Que no início de 2019, o IMAS passou por mudanças em sua Gestão por duas vezes. 
Que o prefeito por meio do Decreto nº 1717/2019, cria uma comissão para a elaboração do 
regulamento do Plano de Saúde do IMAS, retirando o referido documento das mãos do 
Conselho. Que o Decreto supra, fora publicado com inúmeras falhas, dentre elas, não estabelecer 
prazos para a comissão em questão concluir os trabalhos. Assim, mais de um ano o documento 
esteve parado na Comissão ora mencionada, quando em meados de 2020, o MP oficiou o 
CONAS, informando do Inquérito Civil Público nº 201800584572 e solicitando informações 
quanto ao novo Regulamento do Plano de Saúde do IMAS. Que o CONAS à época, por meio de 
seu Conselheiro Glécio, respondeu ao MP, com anuência de seus pares, informando que o 
referido documento estava parado há mais de ano e que a Gestão do IMAS, após o MP oficiar, 
comprometeu-se a encaminhar o documento em setembro/2020 ao Conselho, para conclusão dos 
trabalhos e publicação do mesmo. O CONAS, ainda solicitou ao MP, o prazo de 90 dias para a 
conclusão dos trabalhos referentes ao documento em tela. Que o CONAS não mediu esforços 
para cumprir o pactuado. Que em dezembro/2020 o documento estava pronto, porém que a 
gestão à época, não realizou a publicação. Que com a aprovação da Lei Complementar nº 
10.569/2020, o CONAS, o IMAS e consequentemente os/as usuários, ficaram imensuravelmente 
prejudicados. Que o CONAS e o CFS, ficaram por 4 meses totalmente desativados. Que temos 
urgência em respondermos ao MP, acerca do porquê do documento ainda não ter sido publicado. 
Que a Resolução em vigor está muito desatualizada o que tem gerado sérios prejuízos ao IMAS e 
aos/as usuários/as. Que precisamos passar pelo documento todo, uma vez que, infelizmente, 70% 
(setenta por cento) do conselho ter sido alterado. Que a publicação precisa acontecer o mais 
breve possível. Que para além do Regulamento, o CONAS realizou um plano de trabalho, 
iniciou visitas a prestadores, dialogou com usuários, atendeu empresas de home care, dentre 
outros. O Conselheiro Welmes, solicitou que ficasse sob sua responsabilidade entrar em contato 
com o MP e oficializá-lo acerca do Regulamento. O colegiado concordou. Conselheiros/as 
discutiram sobre a volta da assinatura das/nas guias como forma de dificultar fraudes contra o 
IMAS e contra o usuário. Conselheiros/as solicitam próximas reuniões para dia 15/04, das 08h30 
às 12h30 (aproximadamente), com a seguinte pauta: planilhas de valores de exames; 
enfrentamento à COVID-19; Comunicação IMAS/usuários/as; outros.  O colegiado encerra a 
presente reunião, às doze horas e dezoito minutos. Não tendo nada mais a relatar, eu, Ludmylla 
da Silva Morais, primeira Secretária, encerro a presente ata que, após, lida e aprovada, será 
assinada pelos presentes.  

 Conselheiros: 
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Ludmylla da Silva Morais 
Primeira Secretária 

TITULAR SUPLENTE 

Glécio Benvindo de Carvalho 
SINDIGOIÂNIA 

Marcio Antonio Guimarães 
SINDIGOIÂNIA 

Tatiane Karoline Cândida Guimarães 
SINDIFFISC 

Helder Cruvinel Hungria 
SINDIFFISC 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
SEACONS 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
SEACONS 

Aliandro Paulo de Jesus 
SINDSAÚDE 

Bruna Guimarães Isecke 
SINDSAÚDE 

Ludmylla da Silva Morais 
SINTEGO 

Elisabeth Machado de Morais 
SINTEGO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

TITULAR SUPLENTE 

Geyzon Gonçalves de Melo Ranufo de Sousa Melo 

Márcio Rezende Guimarães Marcos Eduardo Alves Rabelo 

Luana Pereira da Silva Robson Fernando de Nazareth Queiroz

Viviane Cristina Vieira Monica Ferreira Pedroso Faria 

Welmes Marques da Silva Weyner Alves Rosa 
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ATA DA TERCEIRA  REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM, CONSELHO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE GOIÂNIA (CONAS), DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA (IMAS) 

Esta Ata relata reunião do Conselho de Assistência à Saúde e Social dos Servidores Municipais 
de Goiânia (CONAS), que ocorre em meio à pandemia do CORONAVÍRUS – COVID-19, que 
foi realizada aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, que teve início às 
oito horas e quarenta minutos, na sala de reuniões na sede do IMAS, que aconteceu de forma 
híbrida. Vale mencionar que, todos os protocolos de segurança foram rigorosamente seguidos 
pelos Conselheiros/as que estiveram presentes na reunião supra. Esta, teve como pauta: Decreto 
de nomeação do Presidente e vice-presidente do CONAS; planilhas de valores de exames; 
enfrentamento à COVID-19; Comunicação IMAS/usuários/as; outros. Estiveram presentes (de 
forma física ou remota) os representantes da Administração Municipal: Geyzon Gonçalves de 
Melo (Titular), Márcio Rezende Guimarães (Titular), Luana Pereira da Silva (Titular), Viviane 
Cristina Vieira (Titular), Welmes Marques da Silva (Titular); os representantes as entidades 
sindicais: Glécio Benvindo de Carvalho (SINDIGOIANIA), Aliandro Paulo de Jesus 
(SINDSAÚDE), Bruna Guimarães Isecke (Suplente - SINDSAÚDE), Ludmylla da Silva Morais 
(SINTEGO) e Tatiane Karoline Cândida Guimarães  (SINDIFFISC). A reunião iniciou-se com o 
Presidente Welmes desejando a todos/as uma excelente reunião e trabalhos produtivos. O mesmo 
declarou ser uma honra estar à frente deste colegiado e que fará seu melhor para que o IMAS 
seja fortalecido. Agradeceu ao Conselho pelo referendo de seu nome e do nome da Tatiane, os 
quais o prefeito acatou. A vice-presidente do CONAS, Tatiane também saudou aos/as colegas 
conselheiros/as colocando-se à disposição de todos/as nesta caminhada da vice-presidência do 
Conselho. A Conselheira Ludmylla agradeceu a gestão por ter se atentado e atendido à 
solicitação dos sindicatos que garantisse na mesa diretora do Conselho a presença do executivo e 
dos/as representantes dos/as trabalhadores/as (Sindicatos integrantes do CONAS) e que a 
paridade entre os gêneros fosse assegurada. Já que, com a alteração da Lei, a presidência e a 
vice-presidência do CONAS, passou a ser definida pelo Chefe do Poder Executivo (prefeito). 
Na sequência o presidente põe em votação a questão, já debatida no dia 05/04, que é o retorno da 
assinatura das guias no ato da sua emissão. Aprovado por unanimidade. O Conselho a partir da 
aprovação da pauta, inicia a discussão acerca da necessidade da publicidade da decisão do 
retorno da assinatura das guias no ato de sua emissão. O Presidente Welmes diz que o IMAS, 
permanece aguardando a nomeação do departamento de comunicação do IMAS, que encontra-se 
na Casa Civil. A conselheira Ludmylla, solicita que sempre que haja mudanças no IMAS que o 
comunicado seja feito e encaminhado, oficialmente, às maiores pastas para que estas pulverizem 
entre os/as trabalhadores/as. A conselheira Ludmylla falou acerca da necessidade de se criar um 
grupo de apoio aos/as Conselheiros/as do CONAS. A Conselheira relata que os usuários buscam 
cotidianamente os/as representantes dos/as trabalhadores/as para que estes ajudem na mediação 
junto ao IMAS. A conselheira continuou dizendo que os telefones do IMAS não atendem e 
quando o/a usuário/a consegue ser atendido, o atendimento por parte dos/as servidores/as do 
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IMAS é extremamente precarizado. Relatou o caso de uma servidora da educação que tentou 
marcar um retorno ao médico e a clínica a informou que a partir de agora é o IMAS que marcará 
as consultas e os retornos médicos por meio do 3524-1129, a Conselheira continuou dizendo que 
a servidora da Educação não conseguiu o contato por meio do telefone e buscou a intervenção da 
representante sindical. O Presidente Welmes, relatou que os telefones foram adaptados para 
atenderem a demanda dos/as usuários/as, também explica ao colegiado que está sendo realizado 
um teste de regulação, neste momento, apenas com o prestador Cliame. Os/as conselheiros/as 
pediram a comunicação mais ajustada com o Conselho e com os usuários, bem como, maior 
orientação aos prestadores, para que orientem aos/as usuários/as com mais cuidado e clareza. 
Os/as conselheiros/as propuseram uma ligação durante a reunião ao 3524-1129, para tentar um 
agendamento para consulta. Após a espera de alguns minutos, a ligação foi atendida por engano, 
por parte de uma servidora do IMAS que tirou o telefone do gancho para fazer uma ligação. O 
atendimento foi muito ruim e não conseguimos a boa vontade para marcar a consulta. Desta 
forma, o Presidente Welmes, bem como, todos/as os/as representantes do Executivo, afirmaram 
que inúmeras reuniões de orientações aos/as servidores/as já foram realizadas e que ainda na 
tarde deste dia, 15/04, mais uma reunião iria acontecer. Os conselheiros Márcio e Luana, 
sinalizaram que a comunicação do IMAS precisa melhorar muito. Que foi solicitado há 60 dias a 
tabela de agregados com valores alterados e até aquela data não havia sido providenciado. O 
Conselheiro Márcio informou aos presentes que na contabilidade os/as servidores/as fizeram 
rodízio para realizar atendimento e que o resultado foi extremamente positivo. O Presidente 
Welmes ressaltou que, nesta gestão, todos/as os/as trabalhadores/as foram escutados e foram 
orientados/as a tratarem bem aos/as usuários/as. Ato contínuo, o presidente passou para o 
próximo ponto de pauta que diz respeito às formas do enfrentamento a COVID-19. O presidente 
Welmes falou sobre a Lei Municipal que obriga todo e qualquer plano de saúde a fazer todos/as 
os exames para a COVID-19, sem limitação. Relatou a ampliação do número de UTI para tratar 
COVID-19 nos hospitais: Rui Azeredo, Cliame, Santa Bárbara, Goiânia Leste e Hospital 
Garavelo. Que hoje o IMAS já superou a dificuldade acerca de leitos em UTI para COVID-19. 
Que a auditoria tem sido criteriosa, no caso da COVID, apenas no que tange a reincidências a 
tomografias. O Presidente do CONAS ainda informou que essa Gestão do IMAS negociou, junto 
aos prestadores, o valor das internações  (diárias em UTI) em 30% mais barato, sem impactar no 
atendimento aos/as usuários/as. Todos/as Conselheiros/as se posicionaram favoráveis a redução, 
deixando claro que, desde que não impacte ao atendimento do usuário. Ato contínuo, o 
colegiado, mais uma vez, se manifestou preocupado com o fato da não publicação dos 
conselheiros do CFS, que há muito se encontra parada na Casa Civil. O Presidente Welmes, 
divide com os/as conselheiros/as que por várias vezes esteve na Casa Civil e que a alegação da 
chefia deste espaço, pela não publicação, se trata da não aceitação que o titular do CONAS, não 
pode ser suplente no CFS e vice-versa. Sendo assim, a Conselheira Ludmylla solicita a palavra 
para dizer ao presidente deste colegiado e aos/as demais conselheiros/as que, embora todos/as 
saibam ela gostaria de reafirmar, não há impedimento legal para que a publicação seja feita pela 
Casa Civil. Que essa organização de Conselheiros/as titulares e suplentes, só foi pensada pelo 
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Executivo e Sindicatos, para que todas as solicitações da nova legislação, aprovada em 
dezembro/2020, bem como, todas as diligências não explicitadas pela Lei, mas exigidas pela 
Casa Civil, fossem atendidas, para que os conselhos pudessem ser nomeados e que assim, não 
gerasse prejuízos, como outrora já gerou, aos/as usuários/as, ao Instituto e ao CPF do presidente 
do IMAS. Frente ao exposto e ao impasse gerado pela Casa Civil, após discussão, os presentes 
deliberam, de forma unanime, pela renúncia dos suplentes, nomeação dos mesmos como titulares 
do CFS e que a organização da documentação de novos suplentes acontecerá em outro momento, 
depois que as demandas do IMAS estiverem regularizadas. Após a última discussão e 
deliberação, às dez horas e cinco minutos, o Presidente Welmes, encerra a reunião. Não tendo 
nada mais a relatar, eu, Ludmylla da Silva Morais, primeira Secretária, encerro a presente ata 
que, após, lida e aprovada, será assinada pelos presentes.  

 Conselheiros: 

       Welmes Marques da Silva Ludmylla da Silva Morais 
Presidente do CONAS Primeira Secretária 

TITULAR SUPLENTE 

Glécio Benvindo de Carvalho 
SINDIGOIÂNIA 

Marcio Antonio Guimarães 
SINDIGOIÂNIA 

Tatiane Karoline Cândida Guimarães 
SINDIFFISC 

Helder Cruvinel Hungria 
SINDIFFISC 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
SEACONS 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
SEACONS 

Aliandro Paulo de Jesus 
SINDSAÚDE 

Bruna Guimarães Isecke 
SINDSAÚDE 

Ludmylla da Silva Morais 
SINTEGO 

Elisabeth Machado de Morais 
SINTEGO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

TITULAR SUPLENTE 
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Welmes Marques da Silva Weyner Alves Rosa 
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ATA DA QUARTA  REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E UM, CONSELHO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE GOIÂNIA (CONAS), DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA (IMAS) 

Esta Ata relata reunião do Conselho de Assistência à Saúde e Social dos Servidores Municipais 
de Goiânia (CONAS), que ocorre em meio à pandemia do CORONAVÍRUS – COVID-19, que 
foi realizada aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, que teve início às 
dez horas e quinze minutos, na sala de reuniões na sede do IMAS, que aconteceu de forma 
híbrida. Vale mencionar que, todos os protocolos de segurança foram rigorosamente seguidos 
pelos Conselheiros/as que estiveram presentes na reunião supra. Esta, teve como pauta: planilhas 
de valores de exames; encaminhamentos para as próximas reuniões; outros. Estiveram presentes 
(de forma física ou remota) os representantes da Administração Municipal: Geyzon Gonçalves 
de Melo (Titular), Márcio Rezende Guimarães (Titular), Luana Pereira da Silva (Titular), 
Viviane Cristina Vieira (Titular), Welmes Marques da Silva (Titular); os representantes as 
entidades sindicais: Glécio Benvindo de Carvalho (SINDIGOIANIA), Aliandro Paulo de Jesus 
(SINDSAÚDE), Bruna Guimarães Isecke (Suplente - SINDSAÚDE), Ludmylla da Silva Morais 
(SINTEGO) e Tatiane Karoline Cândida Guimarães  (SINDIFFISC). A reunião iniciou-se com a 
Vice-presidente Tatiane abrindo a reunião para darmos sequência a pauta iniciada na terceira 
reunião, extraordinária. A palavra foi repassada ao Conselheiro Dr. Geyzon que inicia a 
discussão de parte da tabela de preços praticada pelo IMAS junto aos prestadores. O Conselheiro 
relata inicialmente que todos os valores descritos na tabela ora apresentada ao CONAS, já havia 
sofrido alteração por parte da atual Gestão do IMAS, onde os valores haviam sido equiparados 
aos valores praticados pelo IPASGO. Continua dizendo que a equiparação se deu pelo fato de 
que o IPASGO é o Plano de Saúde cujo objeto e objetivo fim mais se aproxima do IMAS. Relata 
ainda que é de seu conhecimento que, todos os preços praticados pelo IPASGO passam por 
criterioso estudo e análise, para posterior reajuste. Que não encontrou nenhum dado na gerência 
de auditoria para reajustes tão elevados em determinados exames e/ou procedimentos. Ao 
apresentar a tabela os/as conselheiros/as puderam perceber uma variação dos valores praticados 
pelo IMAS que variavam de cerca de 45,25% a 93,53% a mais que os valores praticados pelos 
mesmos procedimentos no IPASGO. Após a discussão de parte da tabela, os/as presentes 
solicitaram que fosse apresentada toda a tabela, contendo todos os exames e procedimentos 
realizados pelo Plano de Saúde do IMAS. O documento com cerca de 110 páginas e 3.326 
procedimentos, foi minuciosamente analisado e debatido pelos presentes. Os/As Conselheiros/as 
presentes indignaram-se com o apresentado, questionaram acerca de quem foi o responsável pelo 
aumento de valores sem critérios, alegaram que alteração dessa natureza jamais poderia ter sido 
realizada sem a prévia discussão, estudo e deliberação do CONAS, pautado em cálculo atuarial. 
Que da forma que foi realizado, o/a usuário foi muito prejudicado, considerando o pagamento 
das coparticipações. Que os/as representantes dos sindicatos esperam que a Gestão do IMAS 
tome as devidas providências, caso contrário, os próprios sindicatos tomarão as medidas cabíveis 
como o fizeram em outro momento histórico do IMAS. Ainda, os representantes sindicais 
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ecoaram a indignação em nome de cada trabalhador/a do município de Goiânia, dizendo dentre 
outras questões, que ações como esta é que precarizam o Instituto que é nosso, que é do/a 
trabalhador/as deste município. O Conselheiro Dr. Geyzon, informou aos presentes que o 
documento já havia sido anexado ao processo que está auditando o IMAS que neste momento 
encontra-se nos órgãos responsáveis e que a Gestão por meio de seu Presidente, solicitará a 
atenção que o caso requer. Foi solicitado pelos/as conselheiros/as representantes dos sindicatos a 
nova tabela, com valores praticados atualmente, para que daqui em diante, independente da 
gestão do IMAS e de quem ocupe a representação dos sindicatos, essa tabela seja parte do 
acompanhamento deste Conselho. O Conselheiro Dr. Geyzon, se comprometeu em encaminhar a 
todos/as o documento com os novos valores. Ato contínuo, a Conselheira suplente Bruna, 
solicita a palavra e expõe aos presentes uma demanda que tem sido recorrente, acerca do não 
atendimento pelos prestadores. Relata que os prestadores têm dito aos/as usuários que “não tem 
cotas para atender”. Neste momento, a Conselheira Ludmylla, explica o conceito de cota que é 
bem diferente do apresentado aos/as usuários/as pelos prestadores. Explica que ao realizar o 
credenciamento, estima-se um valor e um período (ex: 5 anos) para o prestador alcançar o valor 
estimado. Isso acaba criando um valor mensal, mesmo que fictício, para a organização do 
contrato. Então, a cota neste conceito não é um limite para o usuário e sim para o prestador, que 
deve estar em constante diálogo com o IMAS para que esse valor, não inviabilize o atendimento 
ao/a usuário/a . Neste momento, o Presidente Welmes informa que o presidente do IMAS, Sr. 
Adriano Valotto, tem investido em um acompanhamento da utilização dos recursos do IMAS 
que tem acontecido em tempo real. Que uma regulação, dentro do IMAS foi criada e que o 
prestador tem condições de acompanhar toda a utilização de seus recursos junto ao IMAS, 
também em tempo real. Que estão, enquanto gestão, desconstruindo todo e qualquer conceito de 
cotas, para que os/as usuários/as não tenham nenhum prejuízo. O Conselho solicita uma nova 
data de reunião, onde o Presidente do IMAS esteja presente e apresente o referido sistema de 
acompanhamento ora apontado pelo Presidente Welmes. Sendo assim, os presentes deliberam, 
de forma unanime, reunião no dia 19/04, das 08h30 às 12h30 (aproximadamente), com a 
presença do Presidente do IMAS, Sr. Adriano Valotto, para diálogo sobre “cotas” e nova forma 
de monitoramento junto aos prestadores que está sendo executado pelo IMAS.  Após a última 
discussão e deliberação, às doze horas, o Presidente Welmes, encerra a reunião. Não tendo nada 
mais a relatar, eu, Ludmylla da Silva Morais, primeira Secretária, encerro a presente ata que, 
após, lida e aprovada, será assinada pelos presentes.  

 Conselheiros: 

       Welmes Marques da Silva Ludmylla da Silva Morais 
Presidente do CONAS Primeira Secretária 
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ATA DA QUINTA REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
UM, CONSELHO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE GOIÂNIA (CONAS), DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA (IMAS) 

Esta Ata relata reunião do Conselho de Assistência à Saúde e Social dos Servidores Municipais 
de Goiânia (CONAS), que ocorre em meio à pandemia do CORONAVÍRUS – COVID-19, que 
foi realizada aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, que teve início 
às oito horas e quarenta minutos, na sala de reuniões na sede do IMAS, que aconteceu de forma 
híbrida. Vale mencionar que, todos os protocolos de segurança foram rigorosamente seguidos 
pelos Conselheiros/as que estiveram presentes na reunião supra. Esta, teve como pauta: 
organização das atas das reuniões do CONAS; cronograma de reuniões; Ofício ao MP que trata 
do Inquérito Civil Público acerca da publicação do novo Regulamento do Plano de Saúde do 
IMAS; visita do presidente do IMAS para explanação acerca da receita e dos gastos do IMAS; 
início da discussão do Regulamento do Plano de Saúde do IMAS; outros. Estiveram presentes 
(de forma física ou remota) os representantes da Administração Municipal: Geyzon Gonçalves 
de Melo (Titular), Márcio Rezende Guimarães (Titular), Luana Pereira da Silva (Titular), 
Viviane Cristina Vieira (Titular), Welmes Marques da Silva (Titular); os representantes as 
entidades sindicais: Glécio Benvindo de Carvalho (SINDIGOIANIA), Aliandro Paulo de Jesus 
(SINDSAÚDE), Bruna Guimarães Isecke (Suplente-SINDSAÚDE), Ludmylla da Silva Morais 
(SINTEGO) e Tatiane Karoline Cândida Guimarães  (SINDIFFISC). A reunião iniciou-se com o 
Presidente Welmes cumprimentando a todos/as e desejando uma excelente manhã de trabalho. 
Na sequência, o Presidente colocou para a apreciação do pleno, a forma de organização das 
leituras, apreciações e aprovações das atas das reuniões do CONAS. Foi deliberado por 
unanimidade que as atas serão lidas, apreciadas e aprovadas, sempre na próxima reunião, a partir 
do mês de maio/2021, para que as mesmas sejam publicadas semanalmente. Sendo assim, as atas 
passam a ser lidas, apreciadas, aprovadas e publicadas, semanalmente a partir do mês de 
maio/2021. Ato contínuo, o Presidente do CONAS, coloca em discussão o calendário de 
reuniões deste Conselho, para que fique mensalmente fixado. O Calendário apresentado pela 
primeira secretária, Conselheira Ludmylla, foi o seguinte: Abril: 27/04 – terça-feira- das 08h30 
às 12h30 (aproximadamente); Maio: 04/05 terça-feira- das 08h30 às 12h30 (aproximadamente); 
11/05 - terça-feira- das 08h30 às 12h30 (aproximadamente); 18/05 - terça-feira- das 08h30 às 
12h30 (aproximadamente); 25/05 - terça-feira- das 08h30 às 12h30 (aproximadamente); As 
pautas envolvem o novo regulamento do  Plano de Saúde do  
IMAS; Balancetes; Acompanhamento dos trabalhos do IMAS; Intervenções junto à Gestão do 
IMAS, prestadores e outros.  Em relação ao ofício deliberado por este colegiado para o MP, 
relatando o ocorrido de dezembro até agora com o CONAS, o Presidente Welmes ficou 
encarregado de produzir o documento e encaminhá-lo ao MP. O Presidente do IMAS, Sr. 
Adriano Valotto, adentra a sala de reuniões para apresentar para o Conselho a forma que a 
receita e gastos do IMAS tem sido acompanhado pela gestão. O Presidente do Instituto, inicia 
sua fala dizendo que essa gestão tem buscado a desconstrução do termo pejorativo “cotas”. Que 
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tem acompanhado todo o movimento do Instituto por um sistema dinâmico que possibilita 
visualizar os recursos do IMAS, onde está sendo utilizado, qual a maior demanda, garantindo 
assim uma melhor distribuição e otimização dos recursos. Que a receita mensal do IMAS é cerca 
de onze milhões de reais e que, hoje, o sistema não trabalha com cotas e sim, com Fundo 
Operacional, que encontra-se na casa de treze milhões, quatrocentos e oitenta mil, seiscentos e 
dezessete reais. Que a Emissão de guias é a origem e que o sistema opera por ciclos. Exemplo: 1º 
ciclo: de 26 de março a 25 de abril. Explica que agora o IMAS, por meio deste acompanhamento 
sistemático tem condições de garantir a equalização dos setores. Os/as conselheiros questionam 
acerca da origem e dos saldos de contratos dos prestadores. O Presidente, Sr. Adriano Valotto, 
explica no sistema que dentro do fundo operacional, cada prestador aparece com seu saldo 
contratual. Continua explicando que essa nova forma de organização garantirá ao usuário o 
direito de escolha e a parametrização entre os prestadores, definidos pelos usuários a partir da 
emissão de guias. Ou seja, que o prestador que tem maior demanda do usuário automaticamente, 
terá um maior valor liberado. Assim, retira-se do presidente o aumento ou redução de valores 
disponibilizados e coloca na mão dos usuários, que são os verdadeiros donos do IMAS. Por outro 
lado, o prestador terá que fazer sua parte, no que tange ao bom atendimento e prestação de 
serviços ao usuário, uma vez que, caso não haja demanda o recurso destinado a determinado 
prestador, poderá ser reduzido. O Presidente segue a explicação apresentando gráficos e 
demonstrando o desdobramento destes. O Conselheiro Aliandro considera que esta informação 
não tem chegado ao/a usuário/a, que as informações repassadas a estes/as pelos prestadores 
encontram-se muito diferentes ao apresentado pelo Presidente do Instituto. O Sr. Adriano 
Valotto, enfatiza que este é o primeiro ciclo, mas que todos os prestadores têm pleno 
conhecimento do sistema utilizado e que acompanham a sua parte no fundo operacional. Após 
essa discussão, às dez horas e cinco minutos, o Presidente Welmes, encerra a reunião. Não tendo 
nada mais a relatar, eu, Ludmylla da Silva Morais, primeira Secretária, encerro a presente ata 
que, após, lida e aprovada, será assinada pelos presentes.  

 Conselheiros: 

       Welmes Marques da Silva Ludmylla da Silva Morais 
Presidente do CONAS Primeira Secretária 

TITULAR SUPLENTE 
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ATA DA SEXTA REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
UM, CONSELHO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE GOIÂNIA (CONAS), DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES  GOIÂNIA (IMAS) 

Esta Ata relata reunião do Conselho de Assistência à Saúde e Social dos Servidores Municipais 
de Goiânia (CONAS), que ocorre em meio à pandemia do CORONAVÍRUS – COVID-19, que 
foi realizada aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, que teve início 
às dez horas e vinte e cinco minutos, na sala de reuniões na sede do IMAS, que aconteceu de 
forma híbrida. Vale mencionar que, todos os protocolos de segurança foram rigorosamente 
seguidos pelos Conselheiros/as que estiveram presentes na reunião supra. Esta, teve como pauta: 
visita do presidente do IMAS para explanação acerca da receita e dos gastos do IMAS; início da 
discussão do Regulamento do Plano de Saúde do IMAS; outros. Estiveram presentes (de forma 
física ou remota) os representantes da Administração Municipal: Geyzon Gonçalves de Melo 
(Titular), Márcio Rezende Guimarães (Titular), Luana Pereira da Silva (Titular), Viviane 
Cristina Vieira (Titular), Welmes Marques da Silva (Titular); os representantes as entidades 
sindicais: Glécio Benvindo de Carvalho (SINDIGOIANIA), Aliandro Paulo de Jesus 
(SINDSAÚDE), Bruna Guimarães Isecke (Suplente - SINDSAÚDE), Ludmylla da Silva Morais 
(SINTEGO) e Tatiane Karoline Cândida Guimarães  (SINDIFFISC). A reunião iniciou-se com o 
Presidente Welmes retomando a discussão da 5ª reunião, extraordinária, e passando a palavra 
para o Presidente do IMAS, Sr. Adriano Valotto, que continua sua apresentação explicando que 
para a efetivação deste acompanhamento, realizado em tempo real, o IMAS instituiu uma 
regulação que vai acompanhar as solicitações dos usuários, via prestadores, para que o fundo 
operacional seja ajustado de maneira adequada ao valor do Fundo Operacional. O Presidente do 
IMAS, passa aos conselheiros/as o telefone direto da regulação e solicita que as diligências 
sejam feitas por lá. Os/as Conselheiros questionam acerca das queixas sobre o mês de 
janeiro/2021, ainda não ter sido pago aos prestadores. O Presidente do IMAS relata e afirma que 
ao assumir o Instituto, pegou uma quantidade alta de guias “represadas” que já negociou com os 
prestadores e que os maiores hospitais estão com os pagamentos em dia. Após toda explanação 
do sistema, por parte do Presidente do IMAS, os/as conselheiros/as reafirmam a necessidade de 
melhorar a comunicação do IMAS, junto aos usuários, questionam o presidente do Instituto, 
quanto a nomeação da equipe de comunicação do IMAS e reclamam da morosidade da Casa 
Civil no que tange às necessidades de publicação dos atos que são imprescindíveis para o IMAS. 
Os/as Conselheiros/as agradecem a presença e disponibilidade de diálogo do Sr. Adriano 
Valotto, e este se retira da reunião. Ato contínuo, a primeira secretária socializa o documento do 
novo Regulamento do Plano de Saúde do IMAS, que está sendo gestado desde 2018 pelo 
CONAS. Artigo 1º é lido e debatido sem alterações. Artigo 2º, parágrafo único, é lido e debatido 
longamente no que tange ao transporte de pacientes por meio de ambulância. O fato de ser 
optativo ao usuário e os casos em que o transporte poderá ser usado compuseram toda a 
discussão. Ainda no parágrafo único do mesmo artigo o debate se torna intenso acerca dos 
avanços que este possibilita ao IMAS proporcionar aos usuários por meio de um fortalecimento, 
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construção e estruturação a curto, médio e longo prazo. Após essa discussão, às doze horas e dez 
minutos, o Presidente Welmes, encerra a reunião. Não tendo nada mais a relatar, eu, Ludmylla 
da Silva Morais, primeira Secretária, encerro a presente ata que, após, lida e aprovada, será 
assinada pelos presentes.  

 Conselheiros: 

       Welmes Marques da Silva Ludmylla da Silva Morais 
Presidente do CONAS Primeira Secretária 

TITULAR SUPLENTE 

Glécio Benvindo de Carvalho 
SINDIGOIÂNIA 

Marcio Antonio Guimarães 
SINDIGOIÂNIA 

Tatiane Karoline Cândida Guimarães 
SINDIFFISC 

Helder Cruvinel Hungria 
SINDIFFISC 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
SEACONS 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
SEACONS 

Aliandro Paulo de Jesus 
SINDSAÚDE 

Bruna Guimarães Isecke 
SINDSAÚDE 

Ludmylla da Silva Morais 
SINTEGO 

Elisabeth Machado de Morais 
SINTEGO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

TITULAR SUPLENTE 

Geyzon Gonçalves de Melo Ranufo de Sousa Melo 

Márcio Rezende Guimarães Marcos Eduardo Alves Rabelo 
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Luana Pereira da Silva Robson Fernando de Nazareth Queiroz

Viviane Cristina Vieira Monica Ferreira Pedroso Faria 

Welmes Marques da Silva Weyner Alves Rosa 
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ATA DA SÉTIMA REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
UM, CONSELHO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE GOIÂNIA (CONAS), DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA (IMAS) 

Esta Ata relata reunião do Conselho de Assistência à Saúde e Social dos Servidores Municipais 
de Goiânia (CONAS), que ocorre em meio à pandemia do CORONAVÍRUS – COVID-19, que 
foi realizada aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, que teve início 
às oito horas e trinta e cinco minutos, na sala de reuniões na sede do IMAS, que aconteceu de 
forma híbrida. Vale mencionar que, todos os protocolos de segurança foram rigorosamente 
seguidos pelos Conselheiros/as que estiveram presentes na reunião supra. Esta, teve como pauta: 
CFS/ renúncia; atendimento a usuários/as de 12 a 14 anos; resposta da regulação a 
conselheiros/as do CONAS; discussão sobre reuniões híbridas; outros. Estiveram presentes (de 
forma física ou remota) os representantes da Administração Municipal: Geyzon Gonçalves de 
Melo (Titular), Márcio Rezende Guimarães (Titular), Luana Pereira da Silva (Titular), Viviane 
Cristina Vieira (Titular), Welmes Marques da Silva (Titular); os representantes as entidades 
sindicais: Glécio Benvindo de Carvalho (SINDIGOIANIA), Aliandro Paulo de Jesus 
(SINDSAÚDE), Bruna Guimarães Isecke (Suplente -SINDSAÚDE), Ludmylla da Silva Morais 
(SINTEGO) e Tatiane Karoline Cândida Guimarães  (SINDIFFISC). A reunião iniciou-se com o 
Presidente Welmes cumprimentando a todos/as presentes. O Presidente Welmes passou para o 
primeiro ponto de pauta dizendo que esteve na Casa Civil no dia anterior e que fora informado 
que parte dos sindicatos ainda não haviam encaminhado a solicitação de renúncia dos suplentes. 
Ainda relatou que, segundo a Casa Civil, só estão esperando este documento para realizarem os 
devidos encaminhamentos. A conselheira Ludmylla, solicita aos colegas sindicalistas que 
agilizem com seus sindicatos essa demanda afim de que o processo não fique ainda mais moroso. 
Bruna (SINDSAÚDE) relata que sua carta já havia sido entregue à Casa Civil pelo sindicato. O 
Presidente Welmes ficou de averiguar e dar retorno acerca desta questão. Ato contínuo, na 
sequência foi abordado pela Conselheira Ludmylla a pauta que lhe foi narrada na semana 
passada por uma servidora da Educação e levada na ocasião ao grupo do Whatssap do CONAS, 
onde não foi encontrado hospital que atendesse urgência e emergência pelo IMAS para a faixa 
etária de 12 a 14 anos, após as 19 horas. O presidente Welmes, relata que é uma dificuldade 
enfrentada pelo plano. Ligações foram feitas a alguns hospitais que atendem a faixa etária, 
porém estes alegaram que em função da Pandemia o horário de atendimento de urgências e 
emergências, fora restringido até às 19horas para todos os planos de saúde. As ligações foram 
feitas para o Pronto Socorro Infantil(PSI) e para o Hospital Infantil de Campinas. O Presidente 
deste colegiado relatou ao pleno que o Hospital Santa Maria, é um hospital que atende a esta 
faixa etária e seu plantão é a noite toda. No entanto, este compõe a lista de hospitais que estão 
sendo submetidos à auditoria. Que levará a demanda ao Presidente do IMAS, Sr. Adriano 
Valotto, para que seja encontrada uma solução. A Conselheira Ludmylla, questiona sobre a 
possibilidade de outros hospitais em diferentes regiões passarem a oferecerem também este 
atendimento. Nomes de prestadores foram levantados para que o Presidente do CONAS, levasse 
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à Gestão do IMAS, são eles: Hospital Santa Bárbara, Hospital Rui Azeredo, Cliame, Hospital 
Goiânia Leste. Ato contínuo, a Conselheira Ludmylla relata que durante a semana o canal de 
diálogo disponibilizado pelo Presidente do IMAS a este colegiado, referente à regulação, não  
funcionou com a eficácia necessária. Relatou que encaminhou uma demanda e que não recebeu 
retorno por parte da regulação. Sobre a consulta agendada pela Conselheira Ludmylla, na última 
reunião, via regulação, para teste, esta apresentou relato aos presentes que, recebeu a ligação da 
clínica. Que a data solicitada não estava disponível e que a consulta foi agendada para o dia 
28/05. A Conselheira Ludmylla solicitou que o sistema da regulação esteja sincronizado com a 
agenda do médico para evitar falsas expectativas quanto ao agendamento de consultas. A 
Conselheira Ludmylla também relata que o App do IMAS não está funcionando. Não acessa e 
não cadastra os/as usuários/as. Os/as Conselheiros/as presentes realizaram vários testes no 
decorrer desta reunião e todos/as puderam constatar que de fato o App não estava funcionando. 
O Presidente Welmes se encarregou de levar a demanda à gestão do IMAS para que a empresa 
de tecnologia do IMAS faça as correções necessárias. A Conselheira em questão, ainda realiza a 
solicitação que enquanto tivermos realizando reuniões híbridas que as câmeras permaneçam 
abertas no decorrer da reunião. O Presidente Welmes abre para a discussão da pauta posta pela 
conselheira. O Conselheiro Glécio relata que encontra-se com COVID-19, encontra-se 
debilitado, motivo pelo qual sua câmera tem permanecido desligada. O Conselheiro Aliandro 
relata que desligou momentaneamente por uma necessidade que surgiu. O presidente Welmes 
colocou a pauta em votação e o colegiado de forma unanime deliberou pela manutenção das 
câmeras abertas no período de reuniões do CONAS, sendo que casos específicos serão 
deliberados por este colegiado. Após essa discussão e deliberação, às nove horas e cinquenta e 
cinco minutos, o Presidente Welmes, encerra a reunião. Não tendo nada mais a relatar, eu, 
Ludmylla da Silva Morais, primeira Secretária, encerro a presente ata que, após, lida e aprovada, 
será assinada pelos presentes.  

 Conselheiros: 

       Welmes Marques da Silva Ludmylla da Silva Morais 
Presidente do CONAS Primeira Secretária 

TITULAR SUPLENTE 

Glécio Benvindo de Carvalho 
SINDIGOIÂNIA 

Marcio Antonio Guimarães 
SINDIGOIÂNIA 

Tatiane Karoline Cândida Guimarães Helder Cruvinel Hungria 
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SINDIFFISC SINDIFFISC 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
SEACONS 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
SEACONS 

Aliandro Paulo de Jesus 
SINDSAÚDE 

Bruna Guimarães Isecke 
SINDSAÚDE 

Ludmylla da Silva Morais 
SINTEGO 

Elisabeth Machado de Morais 
SINTEGO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

TITULAR SUPLENTE 

Geyzon Gonçalves de Melo Ranufo de Sousa Melo 

Márcio Rezende Guimarães Marcos Eduardo Alves Rabelo 

Luana Pereira da Silva Robson Fernando de Nazareth Queiroz

Viviane Cristina Vieira Monica Ferreira Pedroso Faria 

Welmes Marques da Silva Weyner Alves Rosa 
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ATA DA OITAVA REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
UM, CONSELHO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE GOIÂNIA (CONAS), DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA (IMAS) 

Esta Ata relata reunião do Conselho de Assistência à Saúde e Social dos Servidores Municipais 
de Goiânia (CONAS), que ocorre em meio à pandemia do CORONAVÍRUS – COVID-19, que 
foi realizada aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, que teve início 
às dez horas e cinco minutos, na sala de reuniões na sede do IMAS, que aconteceu de forma 
híbrida. Vale mencionar que, todos os protocolos de segurança foram rigorosamente seguidos 
pelos Conselheiros/as que estiveram presentes na reunião supra. Esta, teve como pauta: 
Retomada da leitura, discussão e deliberação acerca do documento do novo Regulamento do 
Plano de Saúde do IMAS; outros. Estiveram presentes (de forma física ou remota) os 
representantes da Administração Municipal: Geyzon Gonçalves de Melo (Titular), Márcio 
Rezende Guimarães (Titular), Luana Pereira da Silva (Titular), Viviane Cristina Vieira (Titular), 
Welmes Marques da Silva (Titular); os representantes as entidades sindicais: Glécio Benvindo de 
Carvalho (SINDIGOIANIA), Aliandro Paulo de Jesus (SINDSAÚDE), Ludmylla da Silva 
Morais (SINTEGO) e Tatiane Karoline Cândida Guimarães  (SINDIFFISC). A reunião iniciou-
se com o Presidente Welmes retomando o documento que apresenta a sugestão de novo 
Regulamento do Plano de Saúde do IMAS a partir do Artigo 3º. O parágrafo 2º, do Artigo em 
tela, gerou muitas discussões no que tange à carência e permanência no Plano. As discussões se 
deram acerca de um tema muito polêmico dentro do IMAS e que há muito gera discussões no 
CONAS: O saldo remanescente. Os presentes, discutiram acerca do falecimento, da 
coparticipação e da saída do plano por opção. A discussão se delonga e a Conselheira Ludmylla 
informa aos presentes que mais à frente o documento tratará de forma específica sobre essa 
temática. Assim a leitura e discussão do documento caminha para o Artigo 4º. Neste Artigo, 
parágrafo primeiro, alínea “c”, aborda a Saúde Bucal. O Conselheiro Dr. Geyzon após inúmeras 
discussões propõe a retirada da saúde bucal do plano de saúde do IMAS. A Conselheira 
Ludmylla pergunta acerca de quanto, em percentual, da receita do IMAS é gasto com a saúde 
bucal, considerando que a coparticipação da saúde bucal é de 50%, ou seja, bem maior que a 
coparticipação médica e que é paga via boleto. O presidente Welmes relata que os gastos com 
Saúde Bucal, não chegam a 3% da receita do IMAS. Após a realização das discussões, o 
Presidente Welmes, coloca a pauta em votação e sete dos nove conselheiros/as votam pela 
manutenção da saúde bucal. No momento da discussão o Presidente relata que o que consome a 
maior parte da receita do IMAS é o tratamento Oncológico, pois o medicamento utilizado, possui 
preço elevado. Neste momento, conselheiros/as questionam acerca do retorno do Hospital Araújo 
Jorge. O Presidente relata que ficou uma dívida de cerca de um milhão e meio, referente a 
gestões passadas, do IMAS para  com o Hospital. Que a Gestão  atual do IMAS tem buscado o 
diálogo com a gestão do hospital, que fizeram uma proposta ao mesmo, mas que até o momento 
não houve sinalização de retorno. Artigo 5º. Presidente do CONAS propõe a supressão em 

função da aprovação da Lei Complementar nº 335/2021. Uma vez que, segundo a lei supra, o 
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Chefe do Poder Executivo pode alterar a estrutura do IMAS e outras pastas do Município 
de Goiânia. O mesmo coloca a sugestão em votação e esta é acatada por unanimidade 
pelos/as conselheiros/as presentes. O Artigo 6º é lido e discutido, sem sugestões de 
alterações. Após essa discussão e deliberação, o presidente pergunta aos presentes se há alguma 

dúvida ou outra demanda a ser abordada. Ninguém se manifesta. Assim, às doze horas e cinco 
minutos, o Presidente Welmes, encerra a reunião. Não tendo nada mais a relatar, eu, Ludmylla 
da Silva Morais, primeira Secretária, encerro a presente ata que, após, lida e aprovada, será 
assinada pelos presentes.  

 Conselheiros: 

       Welmes Marques da Silva Ludmylla da Silva Morais 
Presidente do CONAS Primeira Secretária 

TITULAR SUPLENTE 

Glécio Benvindo de Carvalho 
SINDIGOIÂNIA 

Marcio Antonio Guimarães 
SINDIGOIÂNIA 

Tatiane Karoline Cândida Guimarães 
SINDIFFISC 

Helder Cruvinel Hungria 
SINDIFFISC 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
SEACONS 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
SEACONS 

Aliandro Paulo de Jesus 
SINDSAÚDE 

Bruna Guimarães Isecke 
SINDSAÚDE 

Ludmylla da Silva Morais 
SINTEGO 

Elisabeth Machado de Morais 
SINTEGO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

TITULAR SUPLENTE 
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Geyzon Gonçalves de Melo Ranufo de Sousa Melo 

Márcio Rezende Guimarães Marcos Eduardo Alves Rabelo 

Luana Pereira da Silva Robson Fernando de Nazareth Queiroz

Viviane Cristina Vieira Monica Ferreira Pedroso Faria 

Welmes Marques da Silva Weyner Alves Rosa 



 Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia 

Av. Nazareno Roriz, nº 66 – Setor Castelo Branco – CEP: 74405‐010 
Fone: (62) 3524‐8661 – (62) 3524‐1947 
E‐mail: secger.gcmgoiania@gmail.com 

Processo: 38774/2021-BEE 

Interessado: AGCMG 

Assunto: Dispensa de Licitação 

 ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2021/AGCMG 

À vista do contido nos autos, nos termos do inciso II do artigo 24 da Lei nº 

8.666/1993, autorizo a aquisição direta de bandeiras para atender a Agência da Guarda Civil 

Metropolitana de Goiânia – AGCMG, no valor de R$ 12.930,00 (doze mil, novecentos e trinta 

reais), devendo ser pagos à empresa COMERCIAL TAVARES FERRAGENS E 

INFORMÁTICA EIRELI - EPP, CNPJ nº 09.382.021/001-93, conforme Parecer nº 

069/2021/CHEADV/AGCMG. 

Publique-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA 

GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês de maio de 2021. 

WELLINGTON PARANHOS RIBEIRO 
Presidente-Comandante da AGCMG 
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Av. Nazareno Roriz, nº 66 – Setor Castelo Branco – CEP: 74405‐010 
Fone: (62) 3524‐8661 – (62) 3524‐1947 
E‐mail: secger.gcmgoiania@gmail.com 

Processo: 40080/2021-BEE 

Interessado: AGCMG 

Assunto: Dispensa de Licitação 

 ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2021/AGCMG 

À vista do contido nos autos, nos termos do inciso II do artigo 24 da Lei nº 

8.666/1993, autorizo a aquisição direta de lona para as tendas da Agência da Guarda Civil 

Metropolitana de Goiânia – AGCMG, no valor de R$ 15.750,00 (quinze mil, setecentos e 

cinquenta reais), devendo ser pagos à empresa COMERCIAL TAVARES FERRAGENS E 

INFORMÁTICA EIRELI - EPP, CNPJ nº 09.382.021/001-93, conforme Parecer nº 

067/2021/CHEADV/AGCMG. 

Publique-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA 

GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês de maio de 2021. 

WELLINGTON PARANHOS RIBEIRO 
Presidente-Comandante da AGCMG 
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Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  
Goiânia–GO ‐ CEP 74405‐010 
Tel.: 55 62 3524‐8500 

PORTARIA Nº 241/2021-PR/DRAF 

OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRO DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, no 

uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com a Resolução nº 005, de 12 de 

março de 2019, RESOLVEM: 

Art. 1º - Ceder, COM ÔNUS e pelo prazo de até 31 de dezembro de 

2021, o servidor JAIR CIPRIANO BARBOSA para prestar serviços junto à AGÊNCIA 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA; 

Art. 2º - O ônus pelo salário, nos termos do art. 9º da Resolução nº 

005, de 12 de março de 2019, é do cessionário; 

Art. 3º - O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao órgão 

cedente ao término da cessão, observado o disposto nos arts. 5º e 7º da Resolução nº 005, de 

12 de março de 2019; 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

  PRESIDÊNCIA E DIRETORIA ADM-FINANCEIRA, aos 26 

(vinte e seis) dias do mês de abril de 2021. 

  Alex Gama de Santana                Ricardo de Souza Itacarambi 

        PRESIDENTE            DIRETOR ADM-FINANCEIRO 
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Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  Goiânia–
GO - CEP 74405-010 
Tel.: 55 62 3524-8500 

PORTARIA Nº 244/2021-PR/DRAF 

    OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRO DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, no 
uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com a Resolução nº 005, de 12 de 
março de 2019, RESOLVEM: 

Art. 1º - Ceder, COM ÔNUS e pelo prazo de até 31 de dezembro de 
2021, o servidor VENERANDO REIS DE OLIVEIRA para prestar serviços junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

Art. 2º - O ônus pelo salário, nos termos do art. 9º da Resolução 
nº 005, de 12 de março de 2019, é do cessionário; 

Art. 3º - O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao órgão 
cedente ao término da cessão, observado o disposto nos arts. 5º e 7º da Resolução nº 005, de 
12 de março de 2019; 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PRESIDÊNCIA E DIRETORIA ADM-FINANCEIRA, aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de abril de 2021. 

   Alex Gama de Santana                 Ricardo de Souza Itacarambi 

        PRESIDENTE              DIRETOR ADM-FINANCEIRO 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

1 

Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  Goiânia–
GO - CEP 74405-010 
Tel.: 55 62 3524-8500 

PORTARIA Nº 245/2021-PR/DRAF 

      OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRO DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, no 

uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com a Resolução nº 005, de 12 de 

março de 2019, RESOLVEM: 

Art. 1º - Ceder, COM ÔNUS e pelo prazo de até 31 de dezembro de 

2021, os servidores ROBERTO LUIZ DOS SANTOS BARBOSA e VANDERLEY 

ALVES DA SILVA para prestarem serviços junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA URBANA; 

Art. 2º - O ônus pelo salário, nos termos do art. 9º da Resolução nº 

005, de 12 de março de 2019, é do cessionário; 

Art. 3º - O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao órgão 

cedente ao término da cessão, observado o disposto nos arts. 5º e 7º da Resolução nº 005, de 

12 de março de 2019; 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 1° (primeiro) abril de 2021. 

PRESIDÊNCIA E DIRETORIA ADM-FINANCEIRA, aos 29 (vinte 

e nove) dias do mês de abril de 2021. 

   Alex Gama de Santana                Ricardo de Souza Itacarambi 

        PRESIDENTE            DIRETOR ADM-FINANCEIRO 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

1 

Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  Goiânia–
GO - CEP 74405-010 
Tel.: 55 62 3524-8500 

PORTARIA Nº 247/2021-PR/DRAF 

      OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRO DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, no 

uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com a Resolução nº 005, de 12 de 

março de 2019, RESOLVEM: 

Art. 1º - Ceder, COM ÔNUS e pelo prazo de até 31 de dezembro de 

2021, o servidor RONALDO DE ALMEIDA para prestar serviços junto à SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO; 

Art. 2º - O ônus pelo salário, nos termos do art. 9º da Resolução nº 

005, de 12 de março de 2019, é do cessionário; 

Art. 3º - O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao órgão 

cedente ao término da cessão, observado o disposto nos arts. 5º e 7º da Resolução nº 005, de 

12 de março de 2019; 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 1° (primeiro) abril de 2021. 

PRESIDÊNCIA E DIRETORIA ADM-FINANCEIRA, aos 29 (vinte 

e nove) dias do mês de abril de 2021. 

    Alex Gama de Santana                 Ricardo de Souza Itacarambi 

        PRESIDENTE              DIRETOR ADM-FINANCEIRO 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

1 

Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  
Goiânia–GO - CEP 74405-010 
Tel.: 55 62 3524-8500 

PORTARIA Nº 248/2021-PR/DRAF 

      OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRO DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, no 

uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com a Resolução nº 005, de 12 de 

março de 2019, RESOLVEM: 

Art. 1º - Ceder, COM ÔNUS e pelo prazo de até 31 de dezembro de 

2021, o servidor FLAVIO RODRIGUES SUZANO para prestar serviços junto à CAMARA 

MUNICIPAL DE GOIÂNIA; 

Art. 2º - O ônus pelo salário, nos termos do art. 9º da Resolução nº 

005, de 12 de março de 2019, é do cessionário; 

Art. 3º - O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao órgão 

cedente ao término da cessão, observado o disposto nos arts. 5º e 7º da Resolução nº 005, de 

12 de março de 2019; 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 1° (primeiro) abril de 2021. 

PRESIDÊNCIA E DIRETORIA ADM-FINANCEIRA, aos 29 

(vinte e nove) dias do mês de abril de 2021. 

         Alex Gama de Santana Ricardo de Souza Itacarambi 

            PRESIDENTE                DIRETOR ADM-FINANCEIRO 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

1 

Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  
Goiânia–GO - CEP 74405-010 
Tel.: 55 62 3524-8500 

PORTARIA Nº 255/2021-PR/DRAF 

      OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRO DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, no 

uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com a Resolução nº 005, de 12 de 

março de 2019, RESOLVEM: 

Art. 1º - Ceder, COM ÔNUS e pelo prazo de até 31 de dezembro de 

2021, o servidor VANDO CANDIDO DE OLIVEIRA para prestar serviços junto à 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA; 

Art. 2º - O ônus pelo salário, nos termos do art. 9º da Resolução nº 

005, de 12 de março de 2019, é do cessionário; 

Art. 3º - O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao órgão 

cedente ao término da cessão, observado o disposto nos arts. 5º e 7º da Resolução nº 005, de 

12 de março de 2019; 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 1° (primeiro) maio de 2021. 

PRESIDÊNCIA E DIRETORIA ADM-FINANCEIRA, aos 05 

(cinco) dias do mês de maio de 2021. 

        Alex Gama de Santana Ricardo de Souza Itacarambi 

            PRESIDENTE                DIRETOR ADM-FINANCEIRO 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

1 

Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  
Goiânia–GO - CEP 74405-010 
Tel.: 55 62 3524-8500 

PORTARIA Nº 258/2021-PR/DRAF 

      OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRO DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, no 

uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com a Resolução nº 005, de 12 de 

março de 2019, RESOLVEM: 

Art. 1º - Ceder, COM ÔNUS e pelo prazo de até 31 de dezembro de 

2021, os servidores JOSÉ CARLOS DOS SANTOS e NATALINA ALVES DOS 

SANTOS para prestarem serviços junto à GOIÂNIAPREV; 

Art. 2º - O ônus pelo salário, nos termos do art. 9º da Resolução nº 

005, de 12 de março de 2019, é do cessionário; 

Art. 3º - O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao órgão 

cedente ao término da cessão, observado o disposto nos arts. 5º e 7º da Resolução nº 005, de 

12 de março de 2019; 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 1° (primeiro) maio de 2021. 

PRESIDÊNCIA E DIRETORIA ADM-FINANCEIRA, aos 05 

(cinco) dias do mês de maio de 2021. 

   Alex Gama de Santana          Ricardo de Souza Itacarambi 

        PRESIDENTE            DIRETOR ADM-FINANCEIRO 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

1 

Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  
Goiânia–GO - CEP 74405-010 
Tel.: 55 62 3524-8500 

PORTARIA Nº 259/2021-PR/DRAF 

      OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRO DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, no 

uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com a Resolução nº 005, de 12 de 

março de 2019, RESOLVEM: 

Art. 1º - Ceder, COM ÔNUS e pelo prazo de até 31 de dezembro de 

2021, o servidor JOSÉ LUIZ FERREIRA para prestar serviços junto à AGÊNCIA 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMMA; 

Art. 2º - O ônus pelo salário, nos termos do art. 9º da Resolução 

nº 005, de 12 de março de 2019, é do cessionário; 

Art. 3º - O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao órgão 

cedente ao término da cessão, observado o disposto nos arts. 5º e 7º da Resolução nº 005, de 

12 de março de 2019; 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 1° (primeiro) maio de 2021. 

PRESIDÊNCIA E DIRETORIA ADM-FINANCEIRA, aos 05 (cinco) 

dias do mês de maio de 2021. 

         Alex Gama de Santana Ricardo de Souza Itacarambi 

          PRESIDENTE              DIRETOR ADM-FINANCEIRO 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

1 

Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  
Goiânia–GO - CEP 74405-010 
Tel.: 55 62 3524-8500 

PORTARIA Nº 260/2021-PR/DRAF 

      OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRO DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, no 

uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com a Resolução nº 005, de 12 de 

março de 2019, RESOLVEM: 

Art. 1º - Ceder, COM ÔNUS e pelo prazo de até 31 de dezembro de 

2021, o servidor WILLIAN SILVA DE JESUS para prestar serviços junto à AGÊNCIA 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMMA; 

Art. 2º - O ônus pelo salário, nos termos do art. 9º da Resolução nº 

005, de 12 de março de 2019, é do cessionário; 

Art. 3º - O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao órgão 

cedente ao término da cessão, observado o disposto nos arts. 5º e 7º da Resolução nº 005, de 

12 de março de 2019; 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 1° (primeiro) maio de 2021. 

PRESIDÊNCIA E DIRETORIA ADM-FINANCEIRA, aos 05 (cinco) 

dias do mês de maio de 2021. 

         Alex Gama de Santana Ricardo de Souza Itacarambi 

            PRESIDENTE                DIRETOR ADM-FINANCEIRO 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

1 

Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  
Goiânia–GO - CEP 74405-010 
Tel.: 55 62 3524-8500 

PORTARIA Nº 262/2021-PR/DRAF 

      OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRO DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, no 

uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com a Resolução nº 005, de 12 de 

março de 2019, RESOLVEM: 

Art. 1º - Ceder, COM ÔNUS e pelo prazo de até 31 de dezembro 

de 2021, o servidor LUIZ ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA para prestar serviços junto à 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA; 

Art. 2º - O ônus pelo salário, nos termos do art. 9º da 

Resolução nº 005, de 12 de março de 2019, é do cessionário; 

Art. 3º - O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao 

órgão cedente ao término da cessão, observado o disposto nos arts. 5º e 7º da Resolução nº 

005, de 12 de março de 2019; 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo 

seus efeitos a 1° (primeiro) maio de 2021. 

PRESIDÊNCIA E DIRETORIA ADM-FINANCEIRA, aos 06 

(seis) dias do mês de maio de 2021. 

        Alex Gama de Santana Ricardo de Souza Itacarambi 

             PRESIDENTE                 DIRETOR ADM-FINANCEIRO 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

1 

Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  
Goiânia–GO - CEP 74405-010 
Tel.: 55 62 3524-8500 

PORTARIA Nº 263/2021-PR/DRAF 

OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRO DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, 

eleitos em reunião do Conselho de Administração e no uso de suas atribuições que lhe 

conferem os Estatutos Sociais da empresa, 

RESOLVEM: 

Art. 1º - Ceder, pelo prazo de até 31 de dezembro de 2021, o empregado 

ATAMARO VIEIRA DE ABREU, matrícula nº 157619-01, para prestar serviços junto à 

Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA; 

Art. 2º - O ônus pelo salário, nos termos do art. 9º da Resolução nº 

005, de 12 de março de 2019, é do cessionário; 

Art. 3º - O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao órgão 

cedente ao término da cessão, observado o disposto nos arts. 5º e 7º da Resolução nº 005, de 

12 de março de 2019; 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

retroagindo seus efeitos ao 3 (três) maio de 2021. 

PRESIDÊNCIA E DIRETORIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA, 

aos 06 (seis) dias do mês de maio de 2021. 

ALEX GAMA DE SANTANA RICARDO DE SOUZA ITACARAMBI 

   Diretor presidente               Diretor administrativo/financeiro 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

1 

Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  
Goiânia–GO - CEP 74405-010 
Tel.: 55 62 3524-8500 

PORTARIA Nº 269/2021-PR/DRAF 

      OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRO DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, no 

uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com a Resolução nº 005, de 12 de 

março de 2019, RESOLVEM: 

Art. 1º - Ceder, COM ÔNUS e pelo prazo de até 31 de dezembro 

de 2021, o servidor EDMAR CARVALHO DA SILVA para prestar serviços junto ao 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS GOIÂNIA - IMAS; 

Art. 2º - O ônus pelo salário, nos termos do art. 9º da 

Resolução nº 005, de 12 de março de 2019, é do cessionário; 

Art. 3º - O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao 

órgão cedente ao término da cessão, observado o disposto nos arts. 5º e 7º da Resolução nº 

005, de 12 de março de 2019; 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo 

seus efeitos a 1° (primeiro) maio de 2021. 

PRESIDÊNCIA E DIRETORIA ADM-FINANCEIRA, aos 12 

(doze) dias do mês de maio de 2021. 

     Alex Gama de Santana                 Ricardo de Souza Itacarambi 

        PRESIDENTE            DIRETOR ADM-FINANCEIRO 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

1 

Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  
Goiânia–GO - CEP 74405-010 
Tel.: 55 62 3524-8500 

PORTARIA Nº 271/2021-PR/DRAF 

      OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRO DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, no 

uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com a Resolução nº 005, de 12 de 

março de 2019, RESOLVEM: 

Art. 1º - Ceder, COM ÔNUS e pelo prazo de até 31 de dezembro de 

2021, o servidor EDMAR CARVALHO DA SILVA para prestar serviços junto ao 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS GOIÂNIA - IMAS; 

Art. 2º - O ônus pelo salário, nos termos do art. 9º da Resolução nº 

005, de 12 de março de 2019, é do cessionário; 

Art. 3º - O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao órgão 

cedente ao término da cessão, observado o disposto nos arts. 5º e 7º da Resolução nº 005, de 

12 de março de 2019; 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 1° (primeiro) maio de 2021. 

PRESIDÊNCIA E DIRETORIA ADM-FINANCEIRA, aos 12 (doze) 

dias do mês de maio de 2021. 

       Alex Gama de Santana Ricardo de Souza Itacarambi 

           PRESIDENTE               DIRETOR ADM-FINANCEIRO 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

1 

Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  
Goiânia–GO - CEP 74405-010 
Tel.: 55 62 3524-8500 

PORTARIA Nº 272/2021-PR/DRAF 

      OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRO DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, no 

uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com a Resolução nº 005, de 12 de 

março de 2019, RESOLVEM: 

Art. 1º - Ceder, COM ÔNUS e pelo prazo de até 31 de dezembro de 

2021, o servidor ALVITO JOSÉ JORGE JÚNIOR para prestar serviços junto à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMAS; 

Art. 2º - O ônus pelo salário, nos termos do art. 9º da Resolução nº 

005, de 12 de março de 2019, é do cessionário; 

Art. 3º - O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao órgão 

cedente ao término da cessão, observado o disposto nos arts. 5º e 7º da Resolução nº 005, de 

12 de março de 2019; 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 1° (primeiro) maio de 2021. 

PRESIDÊNCIA E DIRETORIA ADM-FINANCEIRA, aos 13 (treze) 

dias do mês de maio de 2021. 

     Alex Gama de Santana                 Ricardo de Souza Itacarambi 

        PRESIDENTE              DIRETOR ADM-FINANCEIRO 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

Av. Nazareno Roriz Nº 1122 Vila Aurora – Goiânia – Goiás  
CEP: 74.405‐010 
Fone: (62) 3524‐8500 

PORTARIA Nº 0276/2021 – PR/DRAF 

OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRO DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, eleitos 
em reunião do Conselho de Administração e no uso de suas atribuições que lhe conferem os 
Estatutos Sociais da empresa; 

RESOLVEM 

Art. 1º - Designar: MARCUS VINICIUS MARTINS MOREIRA, inscrito 

no CPF sob o nº 182.126.288-33 e ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA FILHO inscrito no CPF sob o 

nº 700.001.551-95, para ocuparem função de confiança como ASSESSOR I (ASS-I); ELTON 

XAVIER DE SOUZA JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº 701.936.471-33, para ocupar função de 

confiança como ASSESSOR II (ASS-II); CARLOS GABRIEL CAVALARI, inscrito no CPF 

sob o nº 702.019.721-31 e GIOVANE ROCHA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 

602.427.951-53, para ocuparem função de confiança como ASSESSOR III (ASS-III), 

concedendo-lhes a remuneração equivalente. 

Art. 2º - Solicitar a GERÊNCIA DE PESSOAL as providências decorrentes. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da sua assinatura. 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 

PRESIDÊNCIA E DIRETORIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA, 
aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2021. 

   ALEX GAMA DE SANTANA RICARDO DE SOUZA ITACARAMBI 
PRESIDENTE DIRETOR ADM-FINANCEIRO 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

Av. Nazareno Roriz Nº 1122 Vila Aurora – Goiânia – Goiás  
CEP: 74.405‐010 
Fone: (62) 3524‐8500 

PORTARIA Nº 0279/2021 – PR/DRAF 

OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRO DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, eleitos 
em reunião do Conselho de Administração e no uso de suas atribuições que lhe conferem os 
Estatutos Sociais da empresa; 

RESOLVEM 

Art. 1º - Tornar sem efeito a PORTARIA 236/2021 – PR/DRAF que 

designou LIZ GEISE SANTOS DE ARAÚJO, inscrita no CPF sob o nº 091.258.144-19, para 

ocupar função de confiança como ASSESSOR I (ASS-I). 

Art. 2º - Revoguem-se todas e quaisquer disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos aos 
27 (vinte e sete) dias do mês de abril de 2021. 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 

PRESIDÊNCIA E DIRETORIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA, 
aos 17 (dezessete) dias do mês de maio de 2021. 

   ALEX GAMA DE SANTANA RICARDO DE SOUZA ITACARAMBI 
PRESIDENTE DIRETOR ADM-FINANCEIRO 



Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos 

Primeira Avenida, nº486 – Setor Leste Universitário – Goiás – CEP 74605‐020 
Fone: 55 62 3524‐1818 
e‐mail: presidencia@cmtc.goiania.go.gov.br  1 

PORTARIA Nº 52/2021 

 DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA INTERESSE PARTICULAR 

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE 

TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 

Considerando o Ofício de nº. 522/2021 - GR/UFG, Gabinete do Reitor 

da Universidade Federal de Goiás, acostado aos autos de nº. 72277139/2017, 

R E S O L V E  

Art. 1º - CONCEDER à empregada EMÍLIA ROSÂNGELA PIRES 

DA SILVA FRANCO, ocupante do cargo de Assistente Administrativo junto à CMTC, 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA INTERESSE PARTICULAR – sem remuneração 

pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme solicitado, contando à partir de 21/05/2021, portanto, 

findando em 20/05/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 21/05/2021. 

    DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA 

METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS, em 18 de maio de 2021. 

DOMINGOS SÁVIO AFONSO 
Presidente 



Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos 

Primeira Avenida, nº486 – Setor Leste Universitário – Goiás – CEP 74605‐020 
Fone: 55 62 3524‐1818 
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ATA DA PRIMEIRA (1ª) ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA COMPANHIA 

METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC, DO EXERCÍCIO DE 

2021, PARA APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DA DIRETORIA, DAS 

CONTAS E BALANÇO ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2020E OUTRAS ASSUNTOS DE 

INTERESSE DA CMTC. 

NIRE 52300009456 – CNPJ 05.787.273/0001-41 

Aos vinte e nove dias (29) do mês de abril do ano de dois mil e vinte e hum (2021) as dezesseis 

horas (16:00), na sede da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC, sito à 

Primeira Avenida, número quatrocentos e oitenta e seis (486), Setor Leste Universitário, Goiânia, 

Goiás, em atendimento aos ofícios de nº016 e 017/2021, devidamente expedidos, formalizados  pelo 

Senhor SR. NELSON LUZIA DE OLIVEIRA,Presidente  do Conselho de Administração,  e demais 

membros, retificados pelos ofícios 18 e 19/2021,  em cumprimento ao que estabelece  o  Art. 123, 

caput  e 124, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, c/c art. 11. § 1º e art. 13 da Primeira 

alteração do  Estatuto Social da Companhia,  ressaltando que a CMTC se enquadra na exceção 

trazida pelo art. 294 da lei 6.404/76, motivo da não publicação das convocações e o Balanço Geral 

de 2020 em jornal. Reuniram-se em Primeira Assembléia Geral Ordinária de 2021, o 

Excelentíssimo Senhor ROGÉRIO OLIVEIRA DA CRUZ, Prefeito Municipal de Goiânia, 

representante do Município de Goiânia, acionista majoritário da Companhia Metropolitana de 

Transportes Coletivos – CMTC, dono de 75%(setenta e cinco por cento) das ações nominativas que 

compõem o capital social da empresa, também se fazem presentes o Presidente do Conselho de 

Administração da CMTC,  Senhor SR. NELSON LUZIA DE OLIVEIRA, que abriu a reunião 

convidando o Senhor Dr. WELLINGTON RODRIGUES P. PÓVOA LEMES, assessor jurídico da 

Companhia, para secretariar, registrando-se ainda a presença do Sr. DOMINGOS SÁVIO AFONSO 

Presidente da CMTC e Sra. INEZ RODRIGUES DE ANDRADE Membros do Conselho de 

Administração, da Srª. KASSY ANNE J.F.SILVESTRE Diretora Administrativa e Financeira e a 

Sra. Andrea Regina de Sá Contadora da CMTC, ficando assim constituída a mesa. 

 Presidente da 1ª. Assembléia: Sr. Rogério Oliveira da Cruz

 Secretário da Assembléia: Wellington Rodrigues Paixão Póvoa Lemes
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 Presentes: Nelson Luzia de Oliveira, Domingos Sávio Afonso, Inez Rodrigues de Andrade.

Kassy Anny J.F.Silvestre e Andréa Regina de Sá

O então presidente da Assembléia Geral verificou o quorum registrando a presença de 75% (setenta 

e cinco por cento) dos Acionistas e procedeu a leitura da ordem do dia da 1ª Assembléia Geral 

Ordinária do ano de 2021 da CMTC que deliberou quanto: (1) Apreciação e aprovação dos 

Relatórios da Diretoria, das contas e Balanço Geral do exercício de 2020. (2) Outros assuntos de 

interesse da CMTC. Após a leitura da pauta deu-se início as deliberações (1) O Presidente da 

Assembléia, convidou a Contadora Sra. Andréa Regina de Sá a apresentar os Relatórios da 

Administração, bem como as demonstrações contábeis referente ao Balanço Geral do exercício  que 

se encerrou em 31 de dezembro de 2020 que informou aos presentes que foram seguidas todas 

exigências  da lei e normas contábeis e que os documentos apresentados foram objetos de 

apreciação da Auditoria Independente contratada conforme exigência da Lei 13.303/2016, do 

Controle Interno da Companhia e dos Conselhos de Administração e Fiscal da CMTC e ainda 

passarão pelo crivo da Controladoria Geral do Município de Goiânia, bem como do Tribunal de 

Contas dos Municípios de Goiás. Após apresentação dos relatórios e análises dos documentos 

apresentados o acionista majoritário presente deliberou pela aprovação do balanço anual do 

exercício de 2020. Dando seguimento, referente a segunda ordem do dia (2) outros assuntos de 

interesse da CMTC, a Contadora informou também  que; 2.1- constou-se a inexistência de aumento 

de Capital Social da CMTC.2.2- Informou ao Acionista presente que durante o exercício de 2020 

procedeu  a primeira alteração no Estatuto Social da CMTC. 2.3- Quanto  aos “prejuízos 

acumulados”  a Contadora informou ao Acionista que será  encaminhado um relatório com as 

devidas providências a serem tomadas.2.4 No que se refere às providencias necessárias a 

regularização dos tributos federais, explicou que após apuração dos resultados foram provisionados 

os tributos federais IRPJ e CSLL devidos em contingência passiva tributária, até que seja julgado o 

processo judicial que requer o reconhecimento de imunidade tributária.2.5 Em seguida foi 

destacado pelo Presidente da CMTC que mesmo após abertura de processo administrativo em 

19/07/2016 nº 201600003018712 – PGE/GO, no qual a CMTC comunica o sócio remisso “Estado 

de Goiás” da necessidade de o mesmo integralizar sua participação do Capital Social da empresa, o 

citado acionista ainda não realizou nenhum depósito para tal. Diante de tal fato, conforme preconiza 

Lei 6.404, a CMTC realizou publicação no Jornal Diário da Manhã em 13/03/2018 na qual convoca 

o Estado de Goiás a regularizar sua situação enquanto componente do quadro societário da

Companhia. Logo após o presidente da Assembléia Geral na condição de representante do acionista 
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majoritário determinou à Diretoria da CMTC que tome as providências cabíveis para a efetivação 

do devido registro e publicidade das contas aprovadas. Nada mais havendo para ser tratado 

declarou-se por encerrada a Assembléia Geral Ordinária, a qual foi devidamente lida e aprovada, e 

assinada por todos os presentes, determinando-se ainda a sua publicação e registros conforme 

previsto em Lei. Esta Ata é cópia fiel do documento original. 

ROGÉRIO OLVEIRA DA CRUZ 
Prefeito Municipal de Goiânia 

NELSON LUZIA DE OLIVEIRA 
  Presidente do Conselho de Administração da CMTC 

DOMINGOS SÁVIO AFONSO 
  Presidente da CMTC e Membro Conselho de Administração da CMTC 

INEZ RODRIGUES DE ANDRADE 
Membro Conselho de Administração da CMTC 

WELLINGTON RODRIGUES P. PÓVOA LEMES 
Assessor Jurídico/Secretário da CMTC 
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ATA DA (5ª) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC DO ANO 

DE 2021 PARA APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO BALANÇO ANUAL E RELATÓRIOS 

REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2020. 

NIRE 52300009456 – CNPJ 05.787.273/0001-41 

Aos dezenove dias (19) dias do mês de abril de 2021, às 14h00, nesta Capital, à 1ª Avenida, nº. 486, 

Setor Leste Universitário, CEP 74.605-020, atendendo convocação por escrito, conforme 

estabelecido no Capítulo IX, art.43, seção IV, e art.44 seção V inciso VII da primeira Alteração do 

Estatuto Social  da COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS – 

CMTC em atendimento ao ofício de nº Ofício nº 173/2021 –PRES– CMTC, reuniram-se em 

primeira convocação Sr. DOMINGOS SÁVIO AFONSO, presidente da CMTC e membro do 

Conselho de Administração, SR. NELSON LUZIA DE OLIVEIRA membro e presidente do 

Conselho da CMTC, SR. JOÃO ROSA FERREIRA,  membros representantes do  Acionista 

Majoritário da CMTC, SR. ANDRÉ LUIZ DE FREITAS, membro representante do Acionista 

Estado de Goiás, SR. ROZEMÁRIO MÁXIMO FERREIRA NETO membro representante do 

Município de Aparecida de Goiânia e Sra. INEZ RODRIGUES DE ANDRADE, membro 

representante dos demais municípios, totalizando seis (6) membros do Conselho de Administração 

presentes, e como convidados à participarem da reunião a Sra. Kassy Anne J.F.Silvestre Diretora 

Administrativa e Financeira da CMTC a Contadora da CMTC Sra. Andrea Regina de Sá,  e o Sr. 

Wellington Rodrigues Paixão Póvoa Lemes, Assessor Jurídico da CMTC para secretariar esta 

reunião, ficando desta maneira constituída a mesa.  

Presidente da 5ª reunião do Conselho de Administração: Nelson Luzia de Oliveira,  

Secretário da 5ª reunião do Conselho de Administração: Wellington R. P. P. Lemes,  

Membros do Conselho presentes: João Rosa Ferreira, André Luiz de Freitas, Rozemário Máximo 

Ferreira Neto, Inez Rodrigues de Andrade.  

Convidados: Kassy Anne J.F.Silvestre – Diretora Adm. E Financeira . 
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O SR.NELSON LUZIA DE OLIVEIRA, representante do Acionista Majoritário da Companhia e 

Presidente do Conselho de Administração deu início aos trabalhos realizando a conferência do 

quorum, registrando a presença de 100% (cem por cento) dos membros do Conselho, iniciando a 

reunião com a leitura da pauta do dia: 1) Apreciação e Aprovação do Balanço Geral – Exercício de 

2020. 1) O Presidente da Mesa convidou a Contadora da CMTC a Srª. Andrea Regina de Sá para 

apresentar os Relatórios da Administração e Balanço Geral referente ao exercício de 2020 e ainda 

relatar quanto aos resultados acumulados. A Contadora Sra. Andrea informou aos presentes que as 

Contas anuais referente ao exercício de 2019 até a presente data ainda restam pendentes de 

julgamento pelo TCM/GO. A Contadora apresentou aos presentes o Relatório da Administração do 

Balanço Geral juntamente com as Demonstrações de Contas relativas ao exercício encerrado em 31 

de dezembro de 2020, informando-os que foram efetuadas alterações visando seguir as orientações 

e recomendações exaradas pelo Auditor Independente contratado. Após explanação da Contadora 

da CMTC, o Presidente da mesa questionou aos demais membros do conselho se restava algum 

questionamento acerca dos dados apresentados, ao passo que não havendo nenhum questionamento 

os Srs. Membros do Conselho aprovaram por unanimidade o Balanço Anual do exercício de 2020. 

Após o Presidente do Conselho de Administração  nesta quinta Reunião ordinária e os membros 

presentes, deliberaram pela publicação e convocação da Assembléia Geral Ordinária de 2021, 

conforme Capítulo IX, ar. 44 VII da primeira alteração do Estatuto Social da CMTC, para 

apreciação e aprovação do Balanço anual de 2020, devendo constar na convocação dos acionistas, 

em anexo e sob forma de Ofício do Conselho de Administração, documentações contábeis e o 

Relatório da Administração, e tudo o mais que se fizer necessário para verificação, colocando a 

referida documentação à disposição dos Acionistas na sede desta Companhia. Nada mais havendo 

para tratar, deu o Presidente por encerrada à reunião, lavrando-se a presente ata em 2 (duas) vias, a 

qual, depois de lida e achada conforme, foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e 

rubricada em todas as suas folhas pelo Presidente e todos os membros do Conselho de 

Administração da CMTC presentes. Esta ata é cópia fiel do documento original. 

MEMBROS DO CONSELHO DA ADMINISTRAÇÃO 
NELSON LUZIA DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho de Administração 
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DOMINGOS SÁVIO AFONSO 
Presidente da CMTC 

Membro do Conselho de Administração 

JOÃO ROSA FERREIRA-Membro 

Sr. ANDRÉ LUIZ DE FREITAS – Membro 

Sr. ROZEMÁRIO MÁXIMO FERREIRA NETO-Membro 

Sra. INEZ RODRIGUES DE ANDRADE-Membro 

Sr. WELLINGTON RODRIGUES P. PÓVOA LEMES 
Secretário da Reunião/Assessor Jurídico-CMTC 



PORTARIA Nº 584, DE 27 DE ABRIL DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 2 do 

Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 

10.330, de 20 de março de 2019, e tendo em vista o contido no Mem. 036/2021, do Gabinete do 

Vereador Kleybe Morais, 

RESOLVE: 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 
Edinalva Nascimento de Jesus Assessor Chefe de Gabinete ACG 
Euripedes Divino de Freitas Assessor Parlamentar II AP-II 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Euripedes Divino de Freitas Assessor Chefe de Gabinete ACG 

Laerte Borges Mesquita Junior Assessor Parlamentar II AP-II 

VIGÊNCIA 
1º de maio de 2021 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Kleybe Morais 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de abril do ano de 
2021.          

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO       2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277,  EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 585, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 2 do 

Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 

10.330, de 20 de março de 2019, e tendo em vista o contido no Memorando nº 067/2021, do 

Gabinete do Vereador Cabo Senna, 

RESOLVE: 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 
Danielle Ellen dos Santos Nogueira Assessor Parlamentar II AP-II 

VIGÊNCIA 
1º de maio de 2021 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Cabo Senna 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de abril do ano de 
2021.          

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277,  EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 586, DE 27 DE ABRIL DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 2 do 

Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 

10.330, de 20 de março de 2019, e tendo em vista o contido nos Memorandos nº 46 e 47/2021 - 

GVBD, do Gabinete do Vereador Bruno Diniz, 

RESOLVE: 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 
Flávio Augusto Rodrigues Sousa Secretário Parlamentar I SP-I 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Pricilla Cardoso de Lima Paran Secretário Parlamentar I SP-I 

VIGÊNCIA 
1º de maio de 2021 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Bruno Diniz 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de abril do ano de 
2021.          

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277,  EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 587, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no artigo 4º da 

Lei nº 9.039, de 13 de maio de 2011 c/c item 3 do Anexo II, da Lei nº 10.137, de 21 de março de 

2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 10.330, de 20 de março de 2019, 

RESOLVE: 

dispensar o servidor Josué Rocha Favorito, matrícula nº 754161-02, pertencente ao 

quadro de pessoal da Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG, que se encontra à 

disposição deste Poder Legislativo, conforme Portaria nº 029/2021-PR/DRAF, de 14 de janeiro de 

2021, da função de Chefe do Núcleo de Assistência Administrativa, símbolo FG-3, a partir de 1º de 

maio de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de abril do ano de 

2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

 Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 589, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 

19 de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 1 

do Anexo II, da Lei nº 10.330, de 20 de março de 2019 e, pela Lei Complementar nº 335, de 1º de 

janeiro de 2021, 

RESOLVE: 

nomear Nayane Nayara da Silva, CPF: 025.025.561-80, para exercer o cargo 

comissionado de Assessor Especial para Comissão Permanente e Diretorias, símbolo CC-4, a partir 

de 1º de maio de 2021. 

        CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de abril do ano 
de 2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 590, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 2 do 

Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 

10.330, de 20 de março de 2019, e tendo em vista o contido no Memorando nº 041/2021, do 

Gabinete do Vereador Isaias Ribeiro, 

RESOLVE: 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 
Fernanda Florentino de Sousa Assessor Parlamentar III AP-III 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Saulo Roger Lourenço Ferreira Assessor Parlamentar III AP-III 

VIGÊNCIA 
1º de maio de 2021 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Isaias Ribeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de abril do ano de 
2021.          

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277,  EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 591, DE 30 DE ABRIL DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no artigo 4º da 

Lei nº 9.039, de 13 de maio de 2011 c/c item 3 do Anexo II, da Lei nº 10.137, de 21 de março de 

2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 10.330, de 20 de março de 2019, 

RESOLVE: 

designar o servidor Andre Luiz Costa Assi, matrícula nº 923435-01, pertencente ao 

quadro de pessoal da Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia, que se encontra à 

disposição deste Poder, conforme Decreto nº 2597, de 27 de abril de 2021, para exercer a função de 

Chefe do Núcleo de Assistência às Diretorias, símbolo FG-3, a partir de 1º de maio de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de abril do ano de 

2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

 Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 592, DE 30 DE ABRIL DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 

19 de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 1 

do Anexo II, da Lei nº 10.330, de 20 de março de 2019 e, pela Lei Complementar nº 335, de 1º de 

janeiro de 2021, 

RESOLVE: 

exonerar Dariane Marques Borges, CPF: 946.529.371-72, do cargo 

comissionado de Assessor Especial para Comissão Permanente e Diretorias, símbolo CC-4, a partir 

de 03 de maio de 2021. 

        CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de abril do ano 
de 2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO        2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 593, DE 03 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea a, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, e tendo em vista o contido nos Autos nº 395 

(1040/2020-apenso), 551, 553, 616, 648, 653/2021,  

R E S O L V E: 

Fixar as férias regulamentares dos servidores efetivos deste Poder Legislativo, 
conforme relação abaixo: 

SERVIDOR (A) EXERCÍCIO PERÍODO DE GOZO 
Alessandro Ferreira de Sena 2020/2021 07/06/2021 a 06/07/2021 
Kennya Christine Gomes Barbosa Almeida 2020/2021 14/06/2021 a 13/07/2021 
Silas Alves Barbosa Silva 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021 
Sorlândio dos Santos da Silva 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021 
Telma Cristina Martins de Jesus 2019/2020 01/06/2021 a 20/06/2021 
Wenn Athilla Nunes 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de maio do ano de 
2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira    Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 594, DE 03 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea a, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, e tendo em vista o contido nos Autos nº 397 e 567 

e 658/2021,   

R E S O L V E: 

Fixar as férias regulamentares dos servidores efetivos deste Poder Legislativo, 
conforme relação abaixo: 

SERVIDOR (A) EXERCÍCIO PERÍODO DE GOZO 
Adonias Lemes do Prado Júnior 2021 12/05/2021 a 10/06/2021 
Cassandra Arruda de Sousa Araújo 2019 14/06/2021 a 13/07/2021 
Vitor Almeida Pereira 2021 06/06/2021 a 05/07/2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de maio do ano de 
2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira    Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 595, DE 03 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 

19 de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 1 

do Anexo II, da Lei nº 10.330, de 20 de março de 2019 e, pela Lei Complementar nº 335, de 1º de 

janeiro de 2021, 

RESOLVE: 

exonerar Ana Francielly Aparecida Vieira, CPF: 928.280.351-15, do cargo 

comissionado de Assessor Especial para Comissão Permanente e Diretorias, símbolo CC-4, com 

efeitos em 1º de maio de 2021. 

        CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de maio do ano 
de 2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 596, DE 03 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 2 do 

Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 

10.330, de 20 de março de 2019, e tendo em vista o contido nos Memorandos 067 e 068/2021-

GVHA, do Gabinete do Vereador Henrique Alves, 

RESOLVE: 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 
Rafael Jose Miranda Assessor Parlamentar III AP-III 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Ana Francielly Aparecida Vieira Assessor Parlamentar III AP-III 

VIGÊNCIA 
1º de maio de 2021 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Henrique Alves 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de maio do ano de 
2021.          

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277,  EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 597, DE 03 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 

19 de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 1 

do Anexo II, da Lei nº 10.330, de 20 de março de 2019 e, pela Lei Complementar nº 335, de 1º de 

janeiro de 2021, 

RESOLVE: 

nomear Alessandra Martins Henrique, CPF: 016.574.151-12, para exercer o 

cargo comissionado de Assessor Especial para Comissão Permanente e Diretorias, símbolo CC-4, 

com efeitos em 1º de maio de 2021. 

        CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de maio do ano 
de 2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 598, DE 03 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 2 do 

Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 

10.330, de 20 de março de 2019, e tendo em vista o contido no Memorando nº 075/2021-GVLJ, do 

Gabinete do Vereador Léo José, 

RESOLVE: 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Yuri Rodrigues Fernandes Assessor Parlamentar I AP-I 

VIGÊNCIA 
1º de maio de 2021 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Léo José 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de maio do ano de 
2021.          

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277,  EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 599, DE 03 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 

19 de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 1 

do Anexo II, da Lei nº 10.330, de 20 de março de 2019 e, pela Lei Complementar nº 335, de 1º de 

janeiro de 2021, 

RESOLVE: 

exonerar Kleviston David dos Santos Silva, CPF: 757.979.251-68, do cargo 

comissionado de Assessor Especial para Comissão Permanente e Diretorias, símbolo CC-4, com 

efeitos em 1º de maio de 2021. 

        CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de maio do ano 
de 2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 600, DE 03 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 2 do 

Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 

10.330, de 20 de março de 2019, e tendo em vista o contido nos Memorandos nº 069, 070 e 

071/2021, do Gabinete do Vereador Juarez Lopes, 

RESOLVE: 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 
Valdisclei da Silva Lima Assessor Chefe de Gabinete ACG 
Keytiane Cristina Gomes dos Santos Secretário Parlamentar II SP-II 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 
 Adelia Rodrigues Vieira Secretário Parlamentar II SP-II 
 Keytiane Cristina Gomes dos Santos Assessor Chefe de Gabinete ACG 

VIGÊNCIA 
1º de maio de 2021 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Juarez Lopes 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de maio do ano de 
2021.          

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277,  EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 601, DE 03 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 

19 de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 1 

do Anexo II, da Lei nº 10.330, de 20 de março de 2019 e, pela Lei Complementar nº 335, de 1º de 

janeiro de 2021, 

RESOLVE: 

nomear Manoel Messias de Sousa Andrade, CPF: 213.632.341-53, para 

exercer o cargo comissionado de Assessor Especial para Comissão Permanente e Diretorias, 

símbolo CC-4, com efeitos em 1º de maio de 2021. 

        CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de maio do ano 
de 2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 602, DE 03 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 2 do 

Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 

10.330, de 20 de março de 2019, e tendo em vista o contido nos  Memorandos 0078, 0079, 0080 e 

0081/2021, do Gabinete do Vereador Leandro Sena, 

RESOLVE: 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 
Ulysses de Morais Borges Secretário Parlamentar I SP-I 
Divino Naves Soares Secretário Parlamentar II SP-II 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Ulysses de Morais Borges Secretário Parlamentar II SP-II 

Patrick Quintino de Melo Secretário Parlamentar I SP-I 

VIGÊNCIA 
1º de maio de 2021 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Leandro Sena 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de maio do ano de 
2021.          

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277,  EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


Câmara Municipal de Goiânia – Presidência 
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063‐900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

1

PORTARIA Nº 603, DE 03 DE MAIO DE 2021. 

           A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea a, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 

de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no artigo 6° 

da Lei nº 8.625, de 27 de março de 2008, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.341, de 23 

de abril de 2019, e tendo em vista o contido no Memorando: 062/2021 – Coordenadoria Câmara 

Municipal, 

   R E S O L V E:  

dispensar a Guarda Civil Metropolitana Vanessa Meirele Mendonça, da 

gratificação correspondente a 1/3 (um terço) do salário-base percebido no órgão de origem, em 

conformidade com o disposto no artigo 6° da Lei nº 8.625, de 27 de março de 2008, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 10.341, de 23 de abril de 2019, com efeitos em 1º de maio de 

2021. 

  CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de maio do ano de 

2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          
1º SECRETÁRIO

Juarez Lopes 
2º SECRETÁRIO 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


           PORTARIA Nº 604, DE 03 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 

19 de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no artigo 

2º da Lei nº 9.039, de 13 de maio de 2011, com as alterações introduzidas pelo artigo 4º da Lei nº 

10.046, de 30 de junho de 2017 e pela Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021,  

RESOLVE: 

         designar o servidor Jairo Luiz Vieira, matrícula nº 753882-02, pertencente ao 

quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, que se encontra à disposição deste Poder 

Legislativo, conforme Decreto nº 1453, de 17 de fevereiro de 2021, retificado pelo Decreto nº 1708, 

de 02 de março de 2021, para exercer as atribuições da gratificação de exercício pelo desempenho 

das tarefas típicas de Revisão, em exercício na Divisão de Taquigrafia, com valor correspondente a 

gratificação símbolo FG-3, com efeitos em 1º de maio de 2021. 

   CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de maio do ano de 
2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

 Anselmo Pereira          Juarez Lopes     
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 605, DE 04 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 2 do 

Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 

10.330, de 20 de março de 2019, e tendo em vista o contido nos MEM. N. 066 e 067/2021, do 

Gabinete da Vereadora Gabriela Rodart, 

RESOLVE: 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 
Daniel Santos Netto da Silva Secretário Parlamentar I SP-I 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Marina Cardoso Remy Secretário Parlamentar I SP-I 

VIGÊNCIA 
1º de maio de 2021 

LOTAÇÃO 
Gabinete da Vereadora Gabriela Rodart 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de fevereiro do ano 
de 2021.          

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277,  EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 606, DE 04 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea a, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, e tendo em vista o contido nos Autos nº 694, 745 

e 747/2021, 

R E S O L V E: 

Fixar as férias regulamentares dos servidores à disposição deste Poder Legislativo, 
conforme relação abaixo: 

SERVIDOR (A) EXERCÍCIO PERÍODO DE GOZO 
Eliane Gonzaga da Silva Garcia 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021 
Eule de Sousa Campos 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021 
Sonia Maria Mendes Fassa 2018/2019 05/06/2021 a 04/07/2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 04 dias do mês de maio do ano de 
2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira    Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 607, DE 04 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea a, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, e tendo em vista o contido no Auto nº 754/2021,  

R E S O L V E: 

Fixar as férias regulamentares da servidora efetiva deste Poder Legislativo, conforme 
relação abaixo: 

SERVIDOR (A) EXERCÍCIO PERÍODO DE GOZO 
Sara Regina Milhomens Teixeira 2019 05/05/2021 a 03/06/2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 04 dias do mês de maio do ano de 
2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira    Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 608, DE 04 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 2 do 

Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 

10.330, de 20 de março de 2019, e tendo em vista o contido nos Memorandos nº 085 e 086/2021, do 

Gabinete do Vereador Pedro Azulão Jr, 

RESOLVE: 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 
Woshington Luiz dos Reis Secretário Parlamentar II SP-II 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 
 Saulo de Oliveira Secretário Parlamentar II SP-II 

VIGÊNCIA 
1º de maio de 2021 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Pedro Azulão Jr 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 04 dias do mês de maio do ano de 
2021.          

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277,  EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 611, DE 04 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 2 do 

Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 

10.330, de 20 de março de 2019, e tendo em vista o contido no Memorando 117/2021 GVAP, do 

Gabinete do Vereador Anselmo Pereira, 

RESOLVE: 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 
Patricia Augusta Barbosa Assessor Parlamentar I AP-I 

VIGÊNCIA 
1º de maio de 2021 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Anselmo Pereira 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 04 dias do mês de maio do ano de 
2021.          

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277,  EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 612, DE 04 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 2 do 

Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 

10.330, de 20 de março de 2019, e tendo em vista o contido no Memorando nº 060/2021, do 

Gabinete do Vereador Santana Gomes, 

RESOLVE: 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 
Robert Henrique Rosa Guerra Assessor Parlamentar II AP-II 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Laisa Milena Veloso Naves de Melo Assessor Parlamentar II AP-II 

VIGÊNCIA 
1º de maio de 2021 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Santana Gomes 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 04 dias do mês de maio do ano de 
2021.          

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277,  EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 613, DE 04 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 2 do 

Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 10.330, 

de 20 de março de 2019, e tendo em vista o contido nos Memorandos 080 e 081/2021-GVED, do 

Gabinete do Vereador Edgar Duarte, 

RESOLVE: 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 
Ivania Marinho Rocha Aires da Silva Assessor Parlamentar I AP-I 
Wesley Paula Andrade Assessor Parlamentar I AP-I 
Marcelo Braulio Vieira de Freitas Assessor Chefe de Gabinete ACG 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Francisco Lucenildo Pereira Assessor Parlamentar I AP-I 

Marcelo Braulio Vieira de Freitas Assessor Parlamentar I AP-I 

Wesley Paula Andrade Assessor Chefe de Gabinete ACG 

VIGÊNCIA 
1º de maio de 2021 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Edgar Duarte 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 04 dias do mês de maio do ano de 
2021.          

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira       Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277,  EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 614, DE 04 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 

026, de 19 de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto 

no item 1 do Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com as alterações introduzidas 

pela Lei nº 10.330, de 20 de março de 2019 e, pela Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 

2021, 

RESOLVE: 

exonerar Jairo Gomes das Neves Júnior, CPF: 027.313.301-20, do cargo 

comissionado de Assessor de Imprensa da Presidência, símbolo CC-1, a partir de 1º de maio de 

2021. 

  CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 04 dias do mês de maio do 
ano de 2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 615, DE 05 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 2 do 

Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 

10.330, de 20 de março de 2019, e tendo em vista o contido no Memorando nº 028/21-GVGCMRP, 

do Gabinete do Vereador GCM Romário Policarpo, 

RESOLVE: 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 
Diego Ferreira Freitas Secretário Parlamentar I SP-I 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Jairo Gomes das Neves Júnior Secretário Parlamentar I SP-I 

VIGÊNCIA 
1º de maio de 2021 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador GCM Romário Policarpo 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês de maio do ano de 
2021.          

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277,  EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 616, DE 04 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 

026, de 19 de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto 

no item 1 do Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com as alterações introduzidas 

pela Lei nº 10.330, de 20 de março de 2019 e, pela Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 

2021, 

RESOLVE: 

nomear Fernanda Florentino de Sousa, CPF: 986.014.151-72 , para exercer 

o cargo comissionado de Assessor de Imprensa da Presidência, símbolo CC-1, a partir de 1º de maio

de 2021. 

  CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 04 dias do mês de maio do 
ano de 2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063‐900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

PORTARIA Nº 617, DE 05 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 
de dezembro de 1991-REGIMENTO INTERNO-, e tendo em vista o contido nos autos de nº 
1852/2018, autuado perante o GOIANIAPREV sob o nº 80168501,  

R E S O L V E: 

convalidar a averbação automática do tempo de serviço que o servidor Francisco 
Carlos Oliveira e Silva, matrícula nº 12579, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
Classe II do QPL, prestou a este Poder Legislativo, no período de 12 (doze) de dezembro de 1980 
a 31 (trinta e um) de outubro de 1983, sob o regime celetista, conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, protocolo 08001290.1.01364/19-
9, NIT 1088823251-6, correspondente a 02 (dois) anos, 10 (dez) meses e 19 (dezenove) dias, para 
fins de aposentadoria, disponibilidade e adicional de tempo de serviço.     

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês de maio do ano de 
2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          
1º SECRETÁRIO

Juarez Lopes 
2º SECRETÁRIO 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063‐900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

PORTARIA Nº 618, DE 05 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 
de dezembro de 1991-REGIMENTO INTERNO-, e tendo em vista o contido nos autos de nº 
2007/2018, autuado perante o GOIANIAPREV sob o nº 77073868,  

R E S O L V E: 

convalidar a averbação automática do tempo de serviço que a servidora Janete 
Ferreira Lopo Rossati, matrícula nº 15766, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
Classe II do QPL, prestou a este Poder Legislativo, nos períodos de 1º (primeiro) de maio de 1983 
a 30 (trinta) de setembro de 1983, e de 28 (vinte e oito) de outubro de 1983 a 31 (trinta e um) de 
dezembro de 1984, sob o regime celetista, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social, protocolo 12001040.1.00236/20-4, NIT 1702592618-1, 
correspondente a 01 (um) ano, 07 (sete) meses e 03 (três) dias, para fins de aposentadoria, 
disponibilidade e adicional de tempo de serviço.     

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês de maio do ano de 
2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          
1º SECRETÁRIO

Juarez Lopes 
2º SECRETÁRIO 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 619, DE 05 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 2 do 

Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 

10.330, de 20 de março de 2019, e tendo em vista o contido no memorando nº 085/2021 - VTG, do 

Gabinete do Vereador Thialu Guiotti, 

RESOLVE: 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 
Cory Antunes Benevides Secretário Parlamentar I SP-I 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Rayla Gabrielle Antunes Rosa Secretário Parlamentar I SP-I 

VIGÊNCIA 
1º de maio de 2021 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Thialu Guiotti 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês de maio do ano de 
2021.          

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277,  EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 620, DE 05 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea a, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, e tendo em vista o contido no Memorando nº 

104/2021 – DRH, da Diretoria de Recursos Humanos, 

R E S O L V E: 

Fixar as férias regulamentares dos servidores comissionados deste Poder Legislativo, 
conforme relação abaixo: 

SERVIDOR (A) EXERCÍCIO PERÍODO DE GOZO 
Camille Cordeiro Vitor de Oliveira 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021 
Davi Junio Fernandes de Andrade 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021 
Debora Floris da Silva Oliveira 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021 
Leandro Neiva Carneiro 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021 
Nivian Teixeira Faleiro 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês de maio do ano de 
2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira    Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 621, DE 05 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 2 do 

Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 

10.330, de 20 de março de 2019, e tendo em vista o contido nos Memorandos nº 060 e 061/2021 – 

Gab. 23, do Gabinete do Vereador Dr. Gian, 

RESOLVE: 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 
Elias Correia do Nascimento Assessor Parlamentar III AP-III 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Átila Giovani Lima Freitas Assessor Parlamentar III AP-III 

VIGÊNCIA 
1º de maio de 2021 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Dr. Gian 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês de maio do ano de 
2021.          

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277,  EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 622, DE 06 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 2 do 

Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 

10.330, de 20 de março de 2019, e tendo em vista o contido no Memorando 092/2021-GVCS, do 

Gabinete do Vereador Célio Silva, 

RESOLVE: 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Thais Marçal Viana Assessor Parlamentar III AP-III 

VIGÊNCIA 
03 de maio de 2021 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Célio Silva 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês de maio do ano de 
2021.          

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277,  EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 623, DE 07 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no artigo 20 da 

Lei nº 6.569, de 1º de março de 1988 c/c art. 21 da Resolução nº 05, de 20 de outubro de 1997 e 

item 3 do Anexo II da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei 

nº 10.330, de 20 de março de 2019, 

RESOLVE: 

dispensar a servidora Yanna Ferreira Barbosa, matrícula nº 797448-01, pertencente 

ao quadro de pessoal da Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia, que se encontra à 

disposição deste Poder Legislativo, conforme Decreto nº 845, de 29 de janeiro de 2021, das 

atribuições da função de Assessoramento junto à Presidência, símbolo FG-1, com efeitos em 06 de  

maio de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 07 dias do mês de maio do ano de 

2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

 Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


PORTARIA Nº 624, DE 07 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no artigo 4º da 

Lei nº 9.039, de 13 de maio de 2011 c/c item 3 do Anexo II, da Lei nº 10.137, de 21 de março de 

2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 10.330, de 20 de março de 2019, 

RESOLVE: 

dispensar a servidora Verônica Mansur Barbosa de Paula, matrícula 482684, 

contrato 01 e 02, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, que se 

encontra à disposição deste Poder Legislativo, conforme Decreto nº 1193, de 08 de fevereiro de 

2021, da função de Chefe do Núcleo de Assistência Administrativa, símbolo FG-3, a partir desta 

data. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 07 dias do mês de maio do ano de 

2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

 Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
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PORTARIA Nº 626, DE 07 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 1 do Anexo II, da Lei 

n° 10.137, de 21 de março de 2018, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.330, de 20 de 

março de 2019 e, pela Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, 

RESOLVE: 

exonerar Francisco Leonardo Maria Dantas, CPF: 011.813.741-70, do 

cargo comissionado de Assessor da Mesa Diretora, símbolo CC-3, com efeitos em 1º de maio de 

2021. 

         CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 07 dias do mês de maio do ano 
de 2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
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PORTARIA Nº 627, DE 07 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 1 do Anexo II, da Lei 

n° 10.137, de 21 de março de 2018, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.330, de 20 de 

março de 2019 e, pela Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, 

RESOLVE: 

nomear Wigor Inocencio Barbosa, CPF: 751.448.591-00, para exercer o 

cargo comissionado de Assessor da Mesa Diretora, símbolo CC-3, com efeitos em 1º de maio de 

2021. 

         CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 07 dias do mês de maio do ano 
de 2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
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PORTARIA Nº 628, DE 07 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, em conformidade com o disposto no item 2 do 

Anexo II, da Lei n° 10.137, de 21 de março de 2018, com alterações introduzidas pela Lei nº 

10.330, de 20 de março de 2019, e tendo em vista o contido no Ofício nº 0031/2021 - GVIA, do 

Gabinete do Vereador Izídio Alves, 

RESOLVE: 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 
Sandro Ribeiro de Souza Assessor Parlamentar II AP-II 

VIGÊNCIA 
1º de maio de 2021 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Izidio Alves 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 07 dias do mês de maio do ano de 
2021.          

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277,  EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
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PORTARIA Nº 639, DE 19 DE MAIO DE 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea a e b do inciso II do artigo 9º da Resolução nº 026, de 

19 de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -,  

R E S O L V E: 

retificar a Portaria nº 633, de 13 de maio de 2021, publicada no DOM Edição nº 

7555, de 19 de maio de 2021, que cedeu ao Poder Executivo do Município de Goiânia, o servidor 

efetivo Regis Marley de Lima Prestes, matrícula nº 5572913,  para que, na parte onde se lê: “... a 

partir de 1º de abril de 2021… ”; leia-se: “a partir de 1º de junho de 2021”, permanecendo 

inalterados os demais termos do ato ora retificado. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 19 dias do mês de maio do ano de 

2021. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

  Anselmo Pereira    Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br
mailto:presid%C3%AAncia@camaragyn.go.gov.br


Avenida Goiás Norte, n.º 2001, Setor Central – Goiânia ‐ Goiás, CEP: 74.063‐900
Fone: 3524‐4229/4230 – Pregão Presencial nº 003/2019 – Processo nº 2019000110

DIRETORIA  DE  COMPRAS  E  LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

O PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA/GO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o que consta do PROCESSO nº   2020/0001624, 

AVISA aos interessados que a ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

011/21, originalmente prevista para o dia 21 de maio do corrente ano, fica adiada “SINE 

DIE”, com objetivo de viabilizar correções e demais alterações editalícias.  

Os interessados poderão no horário das 8:00 às 12:00 hs e das 14:00 às 18:00 hs nos 

dias normais de expediente, obter maiores informações junto à Comissão Permanente de 

Licitação da Câmara Municipal de Goiânia/GO, fone/Fax: (062) 3524 4229.  

Retire e acompanhe o edital no sítio www.goiania.go.leg.br, 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e-mail: licitacao@camaragyn.go.gov.br 

Goiânia-GO, 19 de maio de 2021. 

Antônio Henrique Guimarães Isecke 

Presidente da CPL / Pregoeiro da CMG  



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

AUTO POSTO DONA SANTA LTDA, CNPJ: 08.232.672/0001-34, sito a  AV. T-63 NR 

1295, QD 152, LT 01 E, ESQ. AV T15, St. Nova Suíça CEP: 74280-235- Goiânia- Go,  

Torna público que requereu a Agencia Municipal de Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, 

a Renovação da Licença de Operação para a atividade de Comércio Varejista de 

Combustíveis para Veículos Automotores, situado a Rua 210, Número 14, Quadra 75, Lote 

02E – Setor Coimbra – Goiânia - Goiás.  

EBM INCORPORAÇÕES 49 SPE LTDA, CNPJ: 32.171.959/0001-86, torna público que 

requereu à Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia a licença ambiental prévia e 

de instalação, para a implantação de empreendimento, situado na Praça C-8, Nº s/n, Quadra 

148, Lotes 6-8, Setor Sudoeste, Goiânia-GO. 

IMUNNE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita sob o 

CNPJ: 05.972.655/0001-45 e inscrição Municipal: 5147301, torna público que requereu da 

Agencia Municipal do Meio Ambiente - AMMA, a licença ambiental Instalação, para 

atividade de  Comércio varejista de móveis no endereço R. das Magnolias 1536, Quadra 

101b Lote 13 Loja Frente Cep: 74.375-280 No Bairro Parque Oeste Industrial, Goiânia/Go. 

JP REPARAÇÃO DE MODULOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 41.720.374/0001-69 

torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente (AMMA) de Goiânia, 

a Licença Ambiental Fácil, para o serviço de instalação, manutenção e reparação de 

acessórios para veículos automotores, instalada na Av. Independência, Nº 6810, Loja 04 

Qd. P97, Lt. 17E  – Setor Dos Funcionários - Goiânia – GO. 

POSTO Z + Z LARANJEIRAS LTDA – CNPJ: 03.311.068/0001-80, Torna público que 

requereu a Agencia Municipal de Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, a Licença de 

Operação para a atividade de Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos 

Automotores, situado a Avenida Benjamim Constant, Número 750, Jardim da Luz, CEP: 

74.850-350   – Goiânia - Goiás.  


	DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. EDIÇÃO Nº 7556.
	LEI
	Lei nº 10.576, de 21 de dezembro de 2020

	DECRETOS
	Decreto nº 2.981/2021
	Decreto nº 2.982/2021
	Decreto nº 2.983/2021
	Decreto nº 2.984/2021
	Decreto nº 2.985/2021
	Decreto nº 2.986/2021
	Decreto nº 2.987/2021
	Decreto nº 2.988/2021
	Decreto nº 2.989/2021
	Decreto nº 2.990/2021
	Decreto nº 2.991/2021
	Decreto nº 2.992/2021
	Decreto nº 2.993/2021
	Decreto nº 2.994/2021
	Decreto nº 2.995/2021
	Decreto nº 2.996/2021
	Decreto nº 2.997/2021
	Decreto nº 2.998/2021
	Decreto nº 2.999/2021
	Decreto nº 3.000/2021
	Decreto nº 3.001/2021
	Decreto nº 3.002/2021
	Decreto nº 3.003/2021
	Decreto nº 3.004/2021
	Decreto nº 3.005/2021
	Decreto nº 3.006/2021
	Decreto nº 3.007/2021

	SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
	Portaria nº 018/2021

	SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
	Extrato do 3º Termo de Rerratificação ao Contrato nº 155/2020
	Extrato do 8° Termo Aditivo ao Contrato nº 015/2019
	Extrato do 8° Termo Aditivo ao Contrato nº 031/2019

	SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
	Portaria nº 064/2021
	Portaria nº 065/2021
	Portaria nº 066/2021
	Portaria nº 067/2021
	Extrato Ctjr  02/21

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	Portaria nº 174/2021
	Portaria nº 175/2021
	Portaria nº 176/2021
	Portaria nº 190/2021
	Despacho nº 2333/2021
	Despacho nº 2334/2021
	Despacho nº 2337/2021
	Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 023/2019

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	Portaria nº 253/2021
	Portaria nº 256/2021
	Portaria nº 257/2021
	Portaria nº 259/2021
	Portaria nº 260/2021
	Extrato nº 0127/2021 - Contratos de Credenciamento
	Extrato nº 0130/2021 - Contratos de Credenciamento
	Extrato nº 0132/2021 - Contratos de Credenciamento
	Extrato nº 0150/2021 - Contratos de Credenciamento
	Extrato nº 0179/2021 - Contratos de Credenciamento
	Extrato nº 0182/2021 - 4º Termo Aditivo aos Contratos de Credenciamento
	Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico nº 020/2021

	SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL
	Portaria nº 078/2021
	Portaria nº 080/2021
	Portaria nº 081/2021
	Portaria nº 082/2021
	Portaria nº 083/2021
	Extrato Contratual nº 004/2021

	AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
	Portaria nº 095/2021
	Portaria nº 104/2021

	INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA
	Portaria nº 038/2021
	Ata da 1ª Reunião Ordinária de 2021 - CONAS
	Ata da 2ª Reunião Ordinária de 2021 - CONAS
	Ata da 3ª Reunião Extraordinária de 2021 - CONAS
	Ata da 4ª Reunião Extraordinária de 2021 - CONAS
	Ata da 5ª Reunião Extraordinária de 2021 - CONAS
	Ata da 6ª Reunião Extraordinária de 2021 - CONAS
	Ata da 7ª Reunião Extraordinária de 2021 - CONAS
	Ata da 8ª Reunião Extraordinária de 2021 - CONAS

	AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÂNIA
	Ato de Dispensa de Licitacao nº 007/2021
	Ato de Dispensa de Licitacao nº 008/2021

	COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA
	Portaria nº 241/2021-PR/DRAF
	Portaria nº 244/2021-PR/DRAF
	Portaria nº 245/2021-PR/DRAF
	Portaria nº 247/2021-PR/DRAF
	Portaria nº 248/2021-PR/DRAF
	Portaria nº 255/2021-PR/DRAF
	Portaria nº 258/2021-PR/DRAF
	Portaria nº 259/2021-PR/DRAF
	Portaria nº 260/2021-PR/DRAF
	Portaria nº 262/2021-PR/DRAF
	Portaria nº 263/2021-PR/DRAF
	Portaria nº 269/2021-PR/DRAF
	Portaria nº 271/2021-PR/DRAF
	Portaria nº 272/2021-PR/DRAF
	Portaria nº 276/2021-PR/DRAF
	Portaria nº 279/2021-PR/DRAF

	COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS
	Portaria nº 052/2021
	Ata da 1ª Assembléia Geral Ordinária da CMTC
	Ata da 5ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração da CMTC

	CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
	Portaria nº 584/2021
	Portaria nº 585/2021
	Portaria nº 586/2021
	Portaria nº 587/2021
	Portaria nº 589/2021
	Portaria nº 590/2021
	Portaria nº 591/2021
	Portaria nº 592/2021
	Portaria nº 593/2021
	Portaria nº 594/2021
	Portaria nº 595/2021
	Portaria nº 596/2021
	Portaria nº 597/2021
	Portaria nº 598/2021
	Portaria nº 599/2021
	Portaria nº 600/2021
	Portaria nº 601/2021
	Portaria nº 602/2021
	Portaria nº 603/2021
	Portaria nº 604/2021
	Portaria nº 605/2021
	Portaria nº 606/2021
	Portaria nº 607/2021
	Portaria nº 608/2021
	Portaria nº 611/2021
	Portaria nº 612/2021
	Portaria nº 613/2021
	Portaria nº 614/2021
	Portaria nº 615/2021
	Portaria nº 616/2021
	Portaria nº 617/2021
	Portaria nº 618/2021
	Portaria nº 619/2021
	Portaria nº 620/2021
	Portaria nº 621/2021
	Portaria nº 622/2021
	Portaria nº 623/2021
	Portaria nº 624/2021
	Portaria nº 626/2021
	Portaria nº 627/2021
	Portaria nº 628/2021
	Portaria nº 639/2021
	Aviso de Adiamento de Licitação - Pregão Eletrônico nº 011/2021

	PUBLICAÇÕES PARTICULARES
	EDITAIS DE COMUNICAÇÃO - AMMA
	Auto Posto Dona Santa Ltda
	EBM Incorporações 49 SPE Ltda
	Imunne Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda
	JP Reparação de Módulos Ltda
	Posto Z+Z Laranjeiras Ltda



		2021-05-20T07:13:36-0300
	KENIA HABERL DE LIMA:65997069168




